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Sede: Cidade de Deus, Osasco-SP
CNPJ 60.746.948/0001-12
Companhia Aberta

Banco Bradesco S.A.

...continuação

continua...

NOTAS EXPLICATIVAS DAADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A tabela a seguir apresenta uma reconciliação dos títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos mensurados ao valor justo, de maneira recorrente, usando dados não observáveis relevantes (Nível 3):

R$ mil
Títulos

Títulos para Derivativos Derivativos disponíveis
negociação ativos passivos para venda Total

Saldo em 31 de dezembro de 2020 ..................................................................................... 319.434 19.295 (246.472) 10.545.463 10.637.720
Reconhecido no resultado...................................................................................................... 99.731 - - 192.561 292.292
Reconhecido em outros resultados abrangentes................................................................... - - - 293.780 293.780
Aquisições .............................................................................................................................. 112.385 160.209 (284.479) 1.621.420 1.609.535
Alienações.............................................................................................................................. (69.012) - - (1.961.098) (2.030.110)
Vencimentos........................................................................................................................... - - - (314.264) (314.264)
Transferência entre níveis (1)................................................................................................. 15.767 - - 287.417 303.184
Saldo em 31 de dezembro de 2021 ..................................................................................... 478.305 179.504 (530.951) 10.665.279 10.792.137
(1) Estes papéis foram reclassificados entre os níveis 2 e 3, pois conforme metodologia interna da Instituição, certos impactos em parâmetros de avaliação de risco podem resultar na utilização de dados observáveis e não observáveis, ocorrendo assim a transferência

do nível 2 para o nível 3 e vice versa.
Análise de sensibilidade dos ativos financeiros classificados no nível hierárquico 3 (dados não observáveis)

Em 31 de dezembro - R$ mil
2021 2020

Impacto no Impacto no Impacto no Impacto no
Cenários resultado patrimônio resultado patrimônio

1 - (40) (25) (177)
Taxa de juros em reais ........................................................................................................... 2 (31) (9.925) (3.672) (29.423)

3 (60) (18.043) (6.971) (59.072)
1 (1) (1) (4) -

Índices de preços ................................................................................................................... 2 (223) (183) (83) -
3 (439) (359) (165) -
1 - - - -

Cupom cambial....................................................................................................................... 2 - - - (8)
3 - - - (17)
1 - - - (22)

Moeda estrangeira.................................................................................................................. 2 - - - (608)
3 - - - (1.216)
1 (1.947) (7) (671) (7)

Renda variável........................................................................................................................ 2 (48.681) (187) (15.373) (187)
3 (97.361) (375) (33.542) (375)

As análises de sensibilidade foram efetuadas a partir dos cenários elaborados para as datas indicadas, sempre considerando as informações de mercado na época e cenários que afetariam negativamente nossas posições, conforme os cenários abaixo:
Cenário 1: Com base nas informações de mercado (B3, Anbima, etc.) foram aplicados choques de 1 ponto base para taxa de juros e 1,0% de variação para preços. Por exemplo: para uma cotação Real/Dólar de R$ 5,54 foi utilizado um cenário de R$ 5,60, enquanto

para uma taxa de juros prefixada de 1 ano de 11,80% foi aplicado um cenário de 11,81%;
Cenário 2: Foram determinados choques de 25,0% com base no mercado. Por exemplo: para uma cotação Real/Dólar de R$ 5,54 foi utilizado um cenário de R$ 6,93, enquanto para uma taxa de juros prefixada de 1 ano de 11,80% foi utilizado um cenário de 14,74%.

Os cenários para os demais fatores de risco, também, representaram choque de 25,0% nas respectivas curvas ou preços; e
Cenário 3: Foram determinados choques de 50,0% com base no mercado. Por exemplo: para uma cotação Real/Dólar de R$ 5,54 foi utilizado um cenário de R$ 8,31, enquanto para uma taxa de juros prefixada de 1 ano de 11,80% foi utilizado um cenário de 17,69%.

Os cenários para os demais fatores de risco, também, representam choque de 50,0% nas respectivas curvas ou preços.
Instrumentos financeiros não mensurados ao valor justo
A tabela abaixo resume os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos financeiros que não foram apresentados no balanço patrimonial ao seu valor justo, classificados pelos níveis hierárquicos:

Em 31 de dezembro - R$ mil
2021 2020

Nível 1 Nível 2 Nível 3 Valor justo Valor contábil Nível 1 Nível 2 Nível 3 Valor justo Valor contábil
Ativos
Aplicações interfinanceiras de liquidez....................................... - 83.375.054 - 83.375.054 83.361.149 - 191.196.047 - 191.196.047 191.147.208
Títulos e valores mobiliários mantidos até o vencimento........... 80.568.748 5.920.745 243.358 86.732.851 85.927.063 102.937.411 6.557.341 235.721 109.730.473 99.813.090
Operações de crédito ................................................................. - - 607.725.289 607.725.289 609.176.420 - - 513.945.753 513.945.753 509.333.011
Passivos
Recursos de instituições financeiras .......................................... - - 279.299.225 279.299.225 279.009.280 - - 267.240.795 267.240.795 267.280.167
Recursos de clientes .................................................................. - - 570.368.593 570.368.593 569.726.250 - - 545.341.621 545.341.621 545.292.743
Recursos de emissão de títulos ................................................. - - 155.235.456 155.235.456 166.228.542 - - 143.988.723 143.988.723 144.903.825
Dívidas subordinadas................................................................. - - 55.756.684 55.756.684 54.451.077 - - 54.192.090 54.192.090 53.246.232

Abaixo apresentamos as metodologias utilizadas para determinar os valores justos apresentados acima:
Aplicações interfinanceiras de liquidez:Os valores justos foram estimados para grupos de operações de crédito similares com base
no tipo de operação, qualidade de crédito e prazo de vencimento. O valor justo das operações prefixadas foi determinado mediante
o desconto de fluxos de caixa estimados adotando taxas de juros, que equivalem aproximadamente às nossas taxas de juros para
novos contratos para operações similares. Nos casos de deterioração do crédito, os fluxos de caixa estimados para operações a taxas
fixas e variáveis foram reduzidos de modo a incorporar as perdas estimadas.
Títulos e valores mobiliários mantidos até o vencimento: Os ativos financeiros são contabilizados pelo custo atualizado. Os valo-
res justos são baseados nas premissas mencionadas na Nota 3(d). Veja Nota 9(b)(III) para detalhes dos títulos e valores mobiliários
mantidos até o vencimento.
Operações de crédito: O valor justo relativo a operações de crédito de curso normal é calculado através do desconto dos fluxos de
caixa do principal e dos juros programados até o vencimento, adotando as taxas de desconto do mercado e as curvas de rentabilidade,
que refletem o risco de crédito e taxa de juros inerentes a cada modalidade de operação na data do encerramento de cada período
apresentado. O valor justo para operações de crédito de curso anormal é calculado através do desconto dos fluxos de caixa ou ao
valor da respectiva garantia.
As operações de crédito de curso anormal foram distribuídas nas respectivas categorias de operações de crédito, para fins de divul-
gação do cálculo do valor justo. As premissas referentes aos fluxos de caixa e às taxas de desconto são determinadas com base nas
informações disponíveis no mercado e dados específicos sobre o tomador.
Recursos de instituições financeiras e de clientes: O valor justo dos recursos de instituições financeiras e de clientes a taxas
fixas com vencimentos preestabelecidos foi calculado mediante os fluxos de caixa descontados nas condições contratuais e as taxas
atualmente praticadas no mercado para instrumentos, cujos prazos de vencimento e termos são similares. Para os depósitos a taxas
variáveis, o valor justo foi considerado aproximadamente equivalente ao valor contábil.
Recursos de emissão de títulos e dívidas subordinadas: Os valores justos foram estimados por meio do cálculo de fluxos de caixa
descontados, que aplica as taxas de juros oferecidas no mercado, cujos vencimentos e prazos são similares.
b) Resultados não recorrentes - Consolidado
De acordo com a Resolução BCB no 2/2020 (Artigo 34) e política de avaliação e mensuração de eventos não recorrentes da Organi-
zação Bradesco, apresentamos abaixo os resultados não recorrentes dos períodos:
Nosso resultado contábil acumulado até dezembro de 2021 foi de R$ 21.945 milhões, o resultado recorrente foi de R$ 24.054 milhões
e o resultado não recorrente foi de R$ (2.109) milhões líquido de impostos, o qual não se espera que ocorra em exercícios futuros,
abaixo detalhamos:
Eventos não recorrentes acumulados até dezembro de 2021:
i. Impairment de Ativos Não Financeiros - R$ (509) milhões, relacionados a aquisição de direito para prestação de serviços financeiros
(folha de pagamento), ágio, intangível e sistemas/hardware; ii. Provisão para Reestruturação - R$ (441) milhões, relacionada para re-
estruturação, principalmente, na rede de agências; iii. Amortização de Ágio - R$ (824) milhões: Amortização de ágio por expectativa de
rentabilidade futura, relacionada à aquisição atípica para os negócios da Organização considerando o histórico de outras aquisições
da Organização, onde não esperamos ter estes efeitos além do próximo exercício; iv. Adesão e Pagamento à Vista ao Programa de
Parcelamento Incentivado da Prefeitura do Município de São Paulo - PPI - R$ (291) milhões; e v. Outros - R$ (44) milhões.
Nosso resultado contábil acumulado até dezembro de 2020 foi de R$ 16.546 milhões, o resultado recorrente foi de R$ 19.458 milhões
e o resultado não recorrente foi de R$ (2.913) milhões, líquido de impostos, conforme detalhamos abaixo:
Evento não recorrente acumulado até dezembro de 2020:
i. Amortização de Ágio - R$ (1.446) milhões: Amortização de ágio por expectativa de rentabilidade futura, relacionada à aquisição
atípica considerando o histórico de outras aquisições da Organização; ii. Impairment de Ativos Não Financeiros - R$ (574) milhões;
iii. Provisão para Reestruturação - R$ (540) milhões, relacionada para reestruturação, principalmente, na rede de agências; e iv. Pas-
sivos Contingentes - R$ (353) milhões.
c) Fundos de investimentos e carteiras
A Organização administra fundos de investimento e carteiras, cujos patrimônios líquidos em 31 de dezembro de 2021 atingiram
R$ 1.060.428.685 mil (Em dezembro de 2020 - R$ 1.023.287.047 mil).
d) Normas, alterações e interpretações de normas aplicáveis em períodos futuros
CPC 47 - Receitas de Contratos com Clientes - requer que o reconhecimento de receita seja feito de modo a retratar a transferência
de bens ou serviços para o cliente por um montante que reflita a expectativa da empresa de ter em troca os direitos desses bens
ou serviços. O CPC 47 é aplicável a partir de janeiro de 2022, de acordo com a Resolução CMN no 4.924/21. Efetuamos um estudo
sobre o reconhecimento das receitas de contratos com clientes e concluímos que não haverá impactos relevantes na Organização.
CPC 06 (R2) - Arrendamentos. As principais alterações em relação às normas anteriores para arrendatários são: (i) não há mais a
classificação em leasing operacional e financeiro; e (ii) todas as operações de arrendamento mercantil são ativadas e lançadas em
passivo, devendo-se reconhecer juros e passivos em depreciações/amortizações, utilizando-se o procedimento do atual leasing finan-
ceiro. Existem isenções opcionais para arrendamentos de curto prazo e arrendamentos de itens de baixo valor.
A contabilidade de arrendador permanece semelhante ao padrão atual, classificando os arrendamentos como financeiros ou opera-
cionais. O CPC 06 (R2) será aplicável a partir de 1o janeiro de 2025, de acordo com a Resolução CMN no 4.975/21, e os possíveis
impactos decorrentes da adoção dessa alteração estão sendo avaliados, e serão concluídos até a data de entrada em vigor da norma.
Resolução CMN no 4.966 - Dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a
designação e o reconhecimento das operações de hedge, substitui entre outras normas a Resolução no 2.682, a Resolução no 3.533,
a Circular no 3.068 e a Circular no 3.082.
A nova norma estabelece que: (i) todos os ativos financeiros devem ser, inicialmente, classificados conforme o modelo de negócio e
em uma das três categorias: custo amortizado, valor justo em outros resultados abrangentes e valor justo no resultado; e (ii) a avalia-
ção da efetividade de operações de hedge passa a ser prospectiva conforme Estratégia de Gerenciamento de Risco.
Com relação à provisão para perdas de crédito a Resolução CMN no 4.966, estabelece critérios aplicáveis a todos os ativos financei-
ros, inclusive títulos e valores mobiliários. A classificação das perdas está dividida em 3 (três) estágios e deve ser aplicada desde o
reconhecimento inicial dos instrumentos financeiros.
O Banco Central do Brasil (Bacen) ainda emitirá normas complementares para a definição dos componentes do instrumento financeiro
que constituem pagamentos de principal e juros sobre o valor do principal para fins de classificação de ativos financeiros, a definição
da metodologia de apuração da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro, a fixação de níveis mínimos de provisão para perdas
associadas ao risco de crédito e prazos para baixa de instrumentos financeiros e o detalhamento das informações a serem divulgadas
em notas explicativas.
A Resolução no 4.966 será aplicada de forma prospectiva em 1o de janeiro de 2025, porém deve ser elaborado e remetido ao Bacen,
até 30 de junho de 2022, plano para a implementação, aprovado pelo Conselho deAdministração. O Banco vem avaliando a aplicação
das referidas normas e portanto não é possível ainda mensurar os seus efeitos.
e) Recursos de consórcios

Em 31 de dezembro - R$ mil
2021 2020

Previsão mensal de recursos a receber de consorciados...................................... 742.298 639.242
Obrigações do grupo por contribuições.................................................................. 42.296.299 35.489.135
Consorciados - bens a contemplar......................................................................... 37.320.497 31.182.122
Créditos à disposição de consorciados.................................................................. 7.674.529 7.069.000

Em 31 de dezembro - Em unidades
2020 2021

Quantidade de grupos administrados..................................................................... 3.596 3.436
Quantidade de bens pendentes de entrega ........................................................... 138.355 144.368
Quantidade de bens entregues totais..................................................................... 2.275.239 2.211.946
Quantidade de consorciados ativos totais.............................................................. 1.516.876 1.529.142
Quantidade de desistentes e cancelados totais..................................................... 1.501.566 1.457.884
Taxa de inadimplência............................................................................................ 3,41% 3,38%

Acumulado em 31 de dezembro - Em unidades
2021 2020

Quantidade de bens entregues no período............................................................ 213.192 199.544
Quantidade de consorciados ativos no período ..................................................... 346.879 217.741
Quantidade de desistentes e cancelados no período ............................................ 287.176 208.867

f) Em 2021, houve alterações nas regras de recolhimento compulsório conforme quadro a seguir:

Descrição Norma anterior Norma atual

Recursos a Prazo

Resolução BCB no 21 de 02/10/2020 (Revogada)
Será aplicado sobre a base de recolhimento compul-
sório a alíquota de:
I - 17% até o período de cálculo que inicia em
15/03/2021 e término em 19/03/2021.
II - 20% a partir do período de cálculo que inicia em
22/03/2021 e término em 26/03/2021.

Resolução BCB no 78 de 10/03/2021
Será aplicado sobre a base de recolhimento compul-
sório a alíquota de:
I - 17% até o período de cálculo que inicia em
22/11/2021 e término em 26/11/2021, com ajuste em
06/12/2021.
II - 20% a partir do período de cálculo que inicia em
29/11/2021 e término em 03/12/2021, com ajuste em
13/12/2021.

Resolução BCB no 78 de 10/03/2021 define:
Alíquota aplicada para cálculo da exigibilidade
Recolhimento Compulsório:
I - 17% até o período de cálculo que inicia em
22/11/2021 e término em 26/11/2021, com ajuste em
06/12/2021.
II - 20% a partir do período de cálculo que inicia em
29/11/2021 e término em 03/12/2021, com ajuste em
13/12/2021.

A Resolução BCB no 145 de 24/09/2021 consolidou as
regras do Recolhimento Compulsório e definiu.
- Apuração da exigibilidade do Recolhimento
Compulsório aplicando alíquota de 20%.

- Possibilidade de Dedução com base no valor do
Limite Financeiro Total para operações da Linha de
Liquidez a Termo (LLT), limitada ao valor de 3% da
base de cálculo da exigibilidade do recolhimento
compulsório.

Entra em vigência a partir do período de cálculo de
08/11/2021 à 12/11/2021, cujo ajuste ocorrerá em
22/11/2021.

g) Desde o dia 11 de março de 2020 foi decretado pela Organização Mundial da Saúde (OMS) estado de pandemia em razão do
Covid-19, que teve origem na China no final de 2019 e se espalhou pelo mundo através de diversas variantes, resultando no aumento
significativo nas restrições de viagens nacionais e internacionais, paralisação de diversos negócios e serviços em praticamente todos
os países, ordens governamentais de isolamento social para retardar a propagação do vírus, dentre outras restrições, gerando um
ambiente de forte volatilidade financeira e aumento das incertezas, além da instabilidade social, econômica e laboral. A pandemia de
Covid-19 trouxe grandes desafios e incertezas ao mundo todo, sendo considerada a maior pandemia já vista, segundo a OMS. A crise
provocada pela decretação da pandemia pode ser observada a partir do início do mês de março de 2020 gerando alguns impactos
negativos sobre a economia brasileira, como (i) maior aversão ao risco, com pressões sobre o câmbio; (ii) maiores dificuldades no
comércio exterior; e (iii) aumento das incertezas dos agentes econômicos.
Com o intuito de mitigar os impactos dessa crise, governos e bancos centrais do mundo todo vêm intervindo na economia de seus
países e têm adotado medidas pouco convencionais em momentos de normalidade, como o fechamento de atividade econômica não
essencial, ações de estímulos monetários, com a prática de juro zero, além da expansão fiscal.
No Brasil, medidas de diversas naturezas foram adotadas, nos âmbitos, de liquidez, monetário, creditício, cambial e fiscal. Nesse con-
texto, além das diversas medidas tomadas pelo Comitê de Política Monetária (COPOM) e Banco Central do Brasil, como alterações
na taxa de juros, o Conselho Monetário Nacional e o Governo Federal aprovaram, em reuniões extraordinárias, diversas medidas para
ajudar a economia brasileira a enfrentar os efeitos adversos provocados pelo vírus.
O Poder Executivo e Legislativo atuaram a fim de aprovar projetos de Lei que minimizem a repercussão do Covid-19, inclusive pro-
pondo suspensão temporária de tributos (tais como a desoneração do IOF sobre operações de crédito e o diferimento do PIS/Cofins)
e concedendo benefícios fiscais aos setores da economia/trabalhadores mais afetados.
Não podemos controlar, e nem temos como prever quais medidas ou políticas o governo poderá adotar em resposta à atual, ou à
futura situação econômica brasileira, nem como a intervenção ou as políticas governamentais afetarão a economia brasileira e por
consequência nossas operações e receitas. Abaixo destacamos os principais itens do nosso balanço com potencial impacto:
Instrumentos financeiros: cujo valor de mercado pode variar de forma significativa dada à volatilidade de preços destes ativos,
principalmente aqueles emitidos por empresas privadas que incluem um maior risco de crédito;
Operações de crédito: houve o agravamento da situação econômica, bem como a atualização dos cenários prospectivos com o
objetivo de capturar os eventos atuais e futuros decorrentes da pandemia, aumentando o risco das operações de crédito, acarretando
na migração entre os ratings de crédito e consequentemente um maior nível de provisionamento;
Créditos tributários: cuja realização dependerá do resultado futuro, que poderá ser afetado em função dos desdobramentos da
pandemia caso esta se prolongue por um longo período de tempo;
Ativos intangíveis: que podem ter seu valor recuperável impactado em função das distorções provocadas pela crise em suas princi-
pais premissas de realização, tais como as taxas de retornos inicialmente esperadas;
Captações: uma vez que a volatilidade, bem como incertezas nos mercados de crédito e capitais, geralmente, reduzem a liquidez,
pode haver elevação dos custos de captação para instituições financeiras, impactando nossa capacidade em substituir, oportunamen-
te e a custos reduzidos, as obrigações que estão vencendo e/ou o acesso a recursos para executar nossa estratégia de crescimento;
Provisões técnicas de seguros e recursos de previdência: que a depender da evolução da crise podem ser impactadas de forma
negativa, dado o possível aumento no nível de sinistros, principalmente no segmento �vida� e uma maior frequência dos segurados
de �saúde� com a maior utilização de hospitais, além disto, podemos incorrer em maiores demandas de resgates antecipados dos
recursos dos participantes de previdência, o que impactaria nossas receitas com taxa de gestão destes recursos; e
Provisões cíveis e trabalhistas: o número de ações processuais pode aumentar em reclamações contrarias, relacionadas às em-
presas terceirizadas que venham a falir e sejamos acionados como corresponsáveis nestas ações na esfera trabalhista. Já na es-
fera cível, possivelmente podemos incorrer em um maior volume de processos, principalmente envolvendo revisões e renovações
contratuais.
O Bradesco permanece com os protocolos bem consolidados e medidas de prevenção constantes e, sob esses cuidados, o Banco
adota procedimentos para que a retomada seja segura e planejada, seguindo um direcionador que norteia suas ações desde o início
da pandemia, o cuidado com a saúde do seu quadro de funcionários, colaboradores e familiares. Além disso, o Bradesco acompanha
constantemente os indicadores de saúde para tomada de decisões sobre o tema.
O retorno presencial acontece de forma gradativa nas áreas administrativas e, independentemente do modelo de trabalho, todos são
monitorados diariamente por uma equipe médica.
Um dos principais objetivos da estrutura de gerenciamento de riscos é acompanhar a alocação de capital e liquidez, visando manter
os níveis de risco em conformidade com os limites estabelecidos e, além disso, monitorar de forma ativa os cenários econômicos (na-
cional e internacional), bem como a evolução da pandemia do Covid-19, sem medir esforços para manter a plenitude das operações,
atendimento à população e a estabilidade do sistema financeiro nacional.
O Bradesco oferece linhas de crédito emergenciais às empresas, como por exemplo: recursos para financiamento de folhas de pa-
gamento, bem como a prorrogação de parcelas de operações de crédito às pessoas físicas, no qual até a data da aprovação destas
demonstrações contábeis, foram individualmente imateriais.
As mensurações dos impactos econômico-financeiros futuros relacionados à pandemia continuarão sendo apuradas, muito embora,
possuam certo grau de incerteza e dependem do desenvolvimento da pandemia, uma vez que, parte do impacto da pandemia já
está refletida no nível de provisionamento, porém sua duração ou agravamento ainda não podem ser previstos, o que pode continuar
impactando adversamente a economia global e local por tempo indeterminado, o que afeta negativamente o resultado das instituições
financeiras e consequentemente o desempenho das operações.
h) Em 29 de julho de 2020, foi sancionada a Lei no 14.031, que altera, a partir do exercício financeiro de 2021, o tratamento tributário
incidente sobre a variação cambial da parcela com cobertura de risco (hedge) do valor do investimento realizado pelas instituições
financeiras e pelas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil em sociedade controlada, coligada, filial,
sucursal ou agência domiciliada no exterior, registrada em conformidade com o regime de competência, que deverá ser computada na
determinação do lucro real e na base da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) da pessoa jurídica investidora domiciliada
no País, na proporção de: i) 50%, no exercício de 2021; e ii) 100%, a partir do exercício de 2022.
i) Em 08 de outubro de 2021, o Banco Bradesco S.A. (�Bradesco�) comunicou ao mercado, aos seus acionistas, clientes e funcioná-
rios que, por meio de sua controlada Bradescard Elo Participações S.A., celebrou com a BB Elo Cartões Participações S.A., contro-
lada do Banco do Brasil S.A., um contrato para a compra de sua participação de 49,99% no Banco Digio S.A. (�Digio�), pelo valor de
R$ 625 milhões por essa participação, o Bradesco passará a deter, indiretamente, 100% do capital social do Digio.
Essa transação está alinhada com a estratégia do Bradesco de investir em empresas digitais, complementando de maneira diversifi-
cada a sua atuação e atingindo variados públicos, com diferentes modelos.
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Companhia Aberta

Banco Bradesco S.A.

...continuação

continua...

NOTAS EXPLICATIVAS DAADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
O Bradesco obteve a aprovação para aquisição do Digio, pelo CADE (Conselho Administrativo de Defesa) em 24/11/21 e, pelo Bacen (Banco Central do Brasil) em 04/02/22, sendo que o fechamento da operação ainda está sujeito ao cumprimento de outras formalidades
necessárias.
j) Em 18 de janeiro de 2022, o Bradesco comunicou ao mercado, a emissão do seu primeiro Sustainable Bond atrelado a critérios socioambientais, no valor de US$ 500 milhões, sendo uma captação internacional sustentável de dívida sênior, com prazo de 60 meses
e cupom de 4,375% a.a.
Com a emissão de um título no mercado de capitais internacional, com princípio sustentável, o Bradesco reforça seu compromisso em ser um agente de transformação positiva na sociedade, em linha com seu propósito e compromissos institucionais firmados, como os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS e os Princípios para Responsabilidade Bancária - PRB das Nações Unidas.
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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS
Ao Conselho de Administração e Acionistas do
Banco Bradesco S.A.
Osasco - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas do Banco Bradesco S.A. (�Bradesco�), identificadas como
�Bradesco Múltiplo� e �Bradesco Consolidado�, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de
2021 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de
caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das prin-
cipais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira individual e consolidada do Banco Bradesco S.A. em 31 de dezembro de 2021,
o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa individuais e consolidados para o
semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada �Responsabilidades dos auditores pela auditoria das
demonstrações contábeis individuais e consolidadas�. Somos independentes em relação ao Bradesco e suas controladas, de acordo
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria
do período corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis individuais e conso-
lidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis individuais e consolidadas e, portanto,
não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.
Avaliação da mensuração da provisão para créditos de liquidação duvidosa (PCLD) (individual e consolidado)
Conforme apresentado nas notas explicativas no 3e e 11 o Bradesco registrou em 31 de dezembro de 2021, R$ 40.785.311 mil
(individual) e R$ 45.107.224 mil (consolidado) de provisão para créditos de liquidação duvidosa para as operações de crédito, que
compreendem as operações de crédito, de arrendamento mercantil, adiantamentos sobre contratos de câmbio e outros créditos com
características de concessão de crédito.
Para determinar a provisão para créditos de liquidação duvidosa o Bradesco classifica as operações de crédito em nove níveis de risco
(�ratings�), levando em consideração fatores e premissas dos clientes e das operações, tais como situação econômico-financeira, grau
de endividamento, setor de atividade econômica, características das garantias, dias de atraso e demais fatores e premissas previstos
na Resolução CMN no 2.682/99, sendo �AA� o risco mínimo e �H� o risco máximo, aplicando os respectivos percentuais de perda
determinados pela referida Resolução para cada rating.
Adicionalmente, o Bradesco complementa suas estimativas (provisão complementar) por meio de estudos internos baseados em mo-
delos estatísticos que capturam informações históricas e prospectivas, de forma a refletir a sua expectativa de perdas em diferentes
cenários econômicos (positivo, esperado e adverso).
Consideramos a mensuração da provisão para créditos de liquidação duvidosa como um principal assunto de auditoria, em razão do
julgamento significativo, envolvido na avaliação das premissas utilizadas na classificação das operações de crédito e na determinação
da provisão complementar.
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar do assunto significativo para nossa auditoria incluíram os resumidos abaixo.
Testamos o desenho e a efetividade operacional de certos controles internos automatizados e manuais, relacionados aos processos:
(i) desenvolvimento, aprovação e aplicação das metodologias internas de avaliação dos níveis de risco (�ratings�) dos clientes que
suportam a classificação das operações; (ii) definição, aprovação e aplicação das principais premissas utilizadas na atribuição dos
ratings, incluindo aqueles relacionados a revisão individualizada da análise de risco de crédito e a governança estabelecida para
respectiva aprovação.
Adicionalmente, para os clientes avaliados individualmente, analisamos, com base em amostragem (por critérios estatísticos e itens
específicos), os dados que suportam a definição e revisão dos ratings dos clientes pelo Bradesco, tais como a proposta de crédito, in-
formações financeiras e cadastrais, reestruturação operacional e/ou financeira, garantias e plano de recuperação judicial, verificando
a aderência desta atribuição de rating em relação às políticas internas do Bradesco. Para os clientes avaliados de forma massificada,
testamos a atribuição dos percentuais de provisionamento de acordo com as metodologias internas de avaliação dos níveis de risco
de cada cliente. Avaliamos também, as metodologias e premissas utilizadas para a determinação da provisão complementar, que
incluem a avaliação do Bradesco quanto ao aumento da inadimplência, aumento no índice de desemprego, entre outros.
Analisamos, por amostragem estatística, o cálculo aritmético da provisão para créditos de liquidação duvidosa da carteira de crédito,
considerando a avaliação sobre o atendimento aos requisitos estabelecidos pela Resolução CMN no 2.682/99, como ratings mínimos
em relação aos dias em atraso, atribuição do pior rating para operações de um mesmo grupo econômico e manutenção do rating
anterior para casos de renegociação/recuperação do crédito. Avaliamos ainda as divulgações efetuadas nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos adequada a mensuração da provisão
para créditos de liquidação duvidosa, no contexto das demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto
referente ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021.
Avaliação da mensuração de títulos e valores mobiliários de emissores privados (individual e consolidado)
Conforme mencionado nas notas explicativas no 3d, 9 e 38a às demonstrações contábeis individuais e consolidadas, o montante dos
títulos e valores mobiliários de emissores privados é de R$ 123.701.964 mil (individual) e R$ 176.011.916 mil (consolidado), que inclui
títulos e valores mobiliários mensurados a valor de mercado, cujos preços ou parâmetros de mercado não são observáveis (níveis 2
e 3 da hierarquia de valor justo).
A determinação dos valores de mercado dos títulos e valores mobiliários de emissores privados, cujos preços ou parâmetros de mer-
cado não são observáveis, está sujeita a um nível maior de incerteza, na medida em que o Bradesco efetua julgamentos significativos
na determinação dos métodos e premissas utilizados, como taxas de juros e spreads de crédito. Os títulos e valores mobiliários de
emissores privados classificados nas categorias �Disponíveis para venda� e �Mantidos até o vencimento� também são avaliados quan-
to a indicativos de evidência de perda do valor recuperável, que também envolve um alto nível de julgamento em sua determinação
considerando as metodologias e premissas utilizadas, tais como avaliação do risco de crédito e das garantias.
Consideramos a mensuração do valor de mercado e a avaliação de indicativos de perda do valor recuperável dos títulos e valores
mobiliários de emissores privados como um assunto significativo para nossa auditoria, devido ao grau de julgamento, envolvido na
determinação dos métodos e premissas utilizados.
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar do assunto significativo para nossa auditoria incluíram os resumidos abaixo.
Testamos o desenho e a efetividade operacional de certos controles internos automatizados e manuais, relacionados aos processos:
(i) definição, aprovação e aplicação dos modelos utilizados na mensuração do valor de mercado de títulos e valores mobiliários de
emissores privados; (ii) captura de dados relevantes para a mensuração do valor de mercado; (iii) verificação da aderência dos cál-
culos do valor de mercado de determinados instrumentos financeiros por área independente; (iv) definição e aplicação das premissas
utilizadas na avaliação dos indicativos de perda do valor recuperável dos títulos e valores mobiliários de emissores privados como o
risco de crédito da contraparte e a avaliação das garantias.
Para uma amostra estatística de títulos e valores mobiliários de emissores privados, cujos parâmetros para mensuração do valor de
mercado não são observáveis, avaliamos, com o envolvimento dos nossos profissionais de precificação de instrumentos financeiros
com conhecimento e experiência no setor, os modelos desenvolvidos pelo Bradesco para a determinação dos valores de mercado,
através do uso de parâmetros independentes.
Adicionalmente, com base em amostragem (por critérios estatísticos e itens específicos), avaliamos as premissas consideradas na
análise do spread de crédito utilizado na precificação de certos instrumentos financeiros de emissores privados, bem como aquelas
consideradas na avaliação dos indicativos e na mensuração da perda do valor recuperável.
Os nossos procedimentos incluíram também a avaliação das divulgações efetuadas pelo Bradesco nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos adequada a mensuração dos títulos e
valores mobiliários de emissores privados, no contexto das demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto
referente ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021.

Avaliação da mensuração das provisões e das divulgações dos passivos contingentes - Fiscais, cíveis e trabalhistas
(individual e consolidado)
Conforme descrito nas notas explicativas no 3m e 23, o Bradesco é parte passiva em processos judiciais de naturezas fiscais, cíveis e
trabalhistas, decorrentes do curso normal de suas atividades, com as respectivas provisões registradas nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas nos montantes de R$ 3.207.781 mil (individual) e R$ 8.072.037 mil (consolidado), R$ 6.502.984 mil (indivi-
dual) e R$ 9.178.471 mil (consolidado) e R$ 6.067.876 mil (individual) e R$ 6.729.107 mil (consolidado), respectivamente.
Para certos processos fiscais e cíveis, como aqueles relacionados à legalidade e constitucionalidade de certos impostos, indenização
por dano moral e patrimonial, referentes a produtos e serviços bancários, inserção de informações sobre devedores no cadastro
de restrições ao crédito, ajustes de correção monetária dos saldos de cadernetas de poupança devido à implementação de planos
econômicos pelo Governo Federal, e algumas outras ações cíveis específicas, foi necessário julgamento significativo para determinar
a probabilidade de perda e estimar o valor envolvido. Para ações trabalhistas, o Bradesco utilizou um modelo que considera, com
julgamentos relacionados a agrupamentos, a data de entrada dos processos (antes ou após a reforma trabalhista), apuração do valor
médio de pagamentos considerando os últimos 12 meses, seleção de indicadores para a atualização monetária, apurando assim, a
média de perda para cada grupo de ações.
Nós consideramos a mensuração das provisões e das divulgações dos passivos contingentes como um principal assunto de auditoria
em razão de envolver julgamento significativo para mensuração destas provisões.
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar esse assunto significativo para nossa auditoria incluíram os resumidos abaixo.
Testamos o desenho e a efetividade operacional de certos controles internos automatizados e manuais relacionados a avaliação e
mensuração das provisões e das divulgações dos passivos contingentes, incluindo controles relacionados à (i) avaliação de informa-
ções recebidas de consultores jurídicos externos e internos sobre os processos judiciais fiscais, cíveis e trabalhistas; e (ii) avaliação
sobre os modelos e premissas utilizadas na mensuração da provisão e dos passivos contingentes trabalhistas.
Para certos processos cíveis e fiscais, analisamos as provisões reconhecidas e os valores divulgados, considerando a avaliação dos
consultores jurídicos internos e externos, bem como dados e informações históricas e jurisprudência relacionadas aos processos em
questão e outros processos similares. Envolvemos nossos profissionais tributários com conhecimento e experiência no setor que
nos auxiliaram na avaliação de determinados processos fiscais em relação aos méritos técnicos e da documentação suporte para a
avaliação do Bradesco sobre a probabilidade e estimativa de perda.
Obtivemos e avaliamos as confirmações recebidas diretamente dos consultores jurídicos externos para ações fiscais, que incluíam
uma avaliação da probabilidade de perda e a estimativa do valor da perda, bem como as avaliações de probabilidade de perda e men-
suração de risco recebidas dos consultores jurídicos internos para determinados processos cíveis. Comparamos essas avaliações e
estimativas com as utilizadas pelo Bradesco e avaliamos a suficiência das divulgações relativas a contingências cíveis e fiscais em
relação a esses assuntos.
Para os processos trabalhistas, os principais procedimentos compreenderam: (i) avaliação do modelo utilizado pelo Bradesco, por
meio da análise de diferentes cenários simulados, confrontando com os resultados obtidos com o modelo do Bradesco; (ii) análise das
segregações utilizadas nos modelos, por natureza dos processos, compreendendo a época de ingresso e a característica do autor;
(iii) revisão dos julgamentos exercidos pela administração, (iv) teste sobre a precisão matemática dos cálculos efetuados pelo Brades-
co para determinar a provisão de ações trabalhistas com base no histórico de perda dos últimos exercícios em processos similares.
Avaliamos também, para as ações fiscais, cíveis e trabalhistas, a suficiência de provisão através do histórico de desembolso em re-
lação aos respectivos valores de provisão, intensificando as análises em relação ao entendimento de casos específicos que tenham
divergido das médias de desembolsos históricos.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos adequada a mensuração das pro-
visões e as divulgações dos passivos contingentes de natureza fiscal, cível e trabalhista, no contexto das demonstrações contábeis
individuais e consolidadas tomadas em conjunto referente ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021.
Avaliação da recuperabilidade dos créditos tributários (individual e consolidado)
As demonstrações contábeis individuais e consolidadas incluem ativos relativos a créditos tributários no valor de R$ 74.163.833 mil
(individual) e R$ 85.766.298 mil (consolidado) (notas explicativas no 3f e 37c) cuja realização está fundamentada em estimativas de
rentabilidade futura.
Essas projeções são baseadas nos planos de negócios e orçamentos preparados pelo Bradesco, e exigem a adoção de uma série de
premissas relacionadas a eventos e condições futuras. Alterações em certas premissas sobre o futuro, como taxas de juros, taxas de
câmbio e taxas de impostos aplicáveis, podem ter um impacto significativo nas projeções e, consequentemente, na recuperabilidade
dos créditos tributários.
Consideramos a avaliação da recuperabilidade dos créditos tributários como um principal assunto de auditoria devido ao grau de
julgamento necessário para avaliar as projeções de lucros tributáveis futuros e as principais premissas subjacentes.
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar esse assunto significativo para nossa auditoria incluíram o seguinte:
Testamos o desenho e efetividade operacional de certos controles internos sobre o processo do Bradesco para avaliar a recupe-
rabilidade dos créditos tributários, incluindo controles relacionados ao desenvolvimento e aprovação das premissas chaves para a
elaboração do orçamento e às projeções finais de lucros tributáveis pelo Bradesco.
Envolvemos nossos profissionais de finanças corporativas com conhecimento e experiência no setor que auxiliaram na avaliação
das premissas, incluindo taxas de crescimento das principais linhas de negócio, taxas de juros futuras, taxas de câmbio e taxas de
impostos aplicáveis às projeções do Bradesco sobre lucros tributáveis futuros.
Adicionalmente, testamos os cálculos matemáticos incluídos no estudo técnico de realização dos respectivos créditos e as divulga-
ções efetuadas pelo Bradesco nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos adequada a avaliação da recupera-
bilidade dos créditos tributários no contexto das demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto referente
ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021.
Avaliação do valor recuperável dos ativos intangíveis (individual e consolidado)
Conforme mencionado na notas explicativas no 3i, 3k e 15, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas incluem ativos
intangíveis, que compreendem os ágios de aquisições de investimentos no montante de R$ 766.955 mil (individual) e R$ 4.060.227 mil
(consolidado) e outros ativos intangíveis no montante de R$ 2.975.909 mil (individual) e R$ 4.127.366 mil (consolidado).
O Bradesco realiza testes de redução ao valor recuperável no mínimo anualmente ou quando há eventos ou circunstâncias que indi-
quem que o valor contábil pode não ser recuperável. Como parte do teste de redução ao valor recuperável desses ativos, o Bradesco
estimou valores recuperáveis das Unidades Geradoras de Caixa �UGC� relevantes e investimentos com base no valor presente dos
fluxos de caixa futuros. As projeções de fluxo de caixa futuros consideram planos de negócios e orçamentos e requerem uma série
de premissas de negócios e econômicas.
Consideramos a avaliação do valor recuperável dos ativos intangíveis como um principal assunto de auditoria, devido ao alto grau
de subjetividade na determinação das premissas significativas, incluindo as taxas de crescimento para diferentes negócios, fluxos de
receitas e despesas, bem como as taxas de desconto utilizadas.
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar desse assunto significativo para nossa auditoria incluíram os resumidos
abaixo:
Testamos o desenho e a efetividade operacional de certos controles internos sobre a análise do valor recuperável dos ativos intangí-
veis realizada pelo Bradesco, incluindo controles relacionados a (i) revisão do processo orçamentário; (ii) ao desenvolvimento, revisão
e aprovação das principais premissas utilizadas na análise, como taxas de crescimento e taxas de desconto; e (iii) revisão indepen-
dente da metodologia de cálculo para realização do teste de redução ao valor recuperável.
Envolvemos nossos profissionais de finanças corporativas com conhecimento e experiência no setor que auxiliaram na: (i) avaliação
das premissas utilizadas, tais como taxas de crescimento usadas para diferentes negócios, fluxos de receitas e despesas estimadas,
comparando-as com informações obtidas de fontes internas e externas; (ii) avaliação das taxas de desconto utilizadas no teste de
redução ao valor recuperável, comparando-as com os intervalos de taxas de desconto que foram desenvolvidas independentemente,
usando dados de mercado públicos disponíveis para entidades comparáveis; (iii) avaliação da aderência das projeções revisadas
em relação ao fluxos de caixa realizados; e (iv) avaliação da precisão matemática de certas etapas dos cálculos do valor presente.
Os nossos procedimentos incluíram também a avaliação das divulgações efetuadas pelo Bradesco nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas em relação a esse assunto.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos adequada a avaliação do valor recu-
perável dos ativos intangíveis no contexto das demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto referente ao
semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021.
Avaliação da mensuração das provisões técnicas de seguros e previdência (individual e consolidado)
Conforme apresentado nas notas explicativas no 3m e 22a, o Bradesco registrou provisões técnicas relacionadas aos contratos de
seguros e de previdência privada no montante de R$ 292.860.356 mil.
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RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA
Aos Conselheiros de Administração da ORGANIZAÇÃO BRADESCO
1. APRESENTAÇÃO
1.1. Prioridades no Exercício Social de 2021
O exercício de 2021 foi caracterizado pelo ambiente econômico desafiador, ainda em virtude das incertezas decorrentes dos efeitos
da pandemia do COVID-19, que apresentou redução do contágio somente a partir do 3o trimestre do ano, inclusive em decorrência do
avanço nos índices de vacinação, e pelo aumento da inflação, fenômeno comum em várias economias do mundo e que apresentou
evolução significativa no Brasil, culminando com a elevação da taxa básica de juros pelo Banco Central do Brasil (Bacen), com efeitos
relevantes na atividade econômica.
Adicionalmente, o Sistema Financeiro Nacional (SFN) tem experimentado período de significativas demandas regulatórias que impac-
tam diversas áreas da Organização Bradesco, tais como tecnologia da informação (PIX, Open Finance e implementação dos controles
estabelecidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e requisitos para a integração mais ampla dos riscos Ambientais, Sociais
e de Governança (ASG, ou ESG na sua expressão em inglês) na estrutura de gestão integrada de riscos conjugado à obrigatoriedade
de divulgações específicas em notas explicativas às Demonstrações Financeiras.
Nesse contexto, foi fundamental para o Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD ou Comitê) da Organização Bradesco (Banco Bra-
desco e Empresas Ligadas) manter-se vigilante ao desempenho de suas atribuições, com extrema atenção aos novos desafios, riscos
e prioridades estratégicas, bem como ao acompanhamento dos avanços e aprimoramentos na governança e sistemas de gestão de
riscos e de controles internos associados às principais operações e produtos.
Oportuno ressaltar que o impacto da pandemia em nossa agenda de trabalho, particularmente no modus operandi, com a realização
de reuniões virtuais, foi perfeitamente assimilado e não causou qualquer prejuízo ao desempenho de nossas atribuições e respon-
sabilidades fundamentais estabelecidas no Regimento Interno do COAUD e na regulamentação em vigor, incluindo a supervisão da
integridade das Demonstrações Financeiras e controles internos a elas relacionados, da eficácia da Auditoria Interna (AIGL) e da
qualidade e independência da Auditoria Independente (KPMG). O COAUD tem focado sua atenção na transparência, particularmente
em relação às decisões estratégicas tomadas neste período desafiador e os seus reflexos na posição econômico-financeira e nos re-
sultados da Organização Bradesco, destacando a importância de continuar a desenvolver seus trabalhos em parceria com a Diretoria
Executiva, a Auditoria Independente e a Auditoria Interna.
O COAUD continuou a dedicar significativa parcela do seu tempo para entender e avaliar os efeitos da pandemia e, marcadamente a
partir do 3o trimestre, dos impactos do avanço inflacionário e da elevação das taxas de juros nos negócios e resultados da Organização
Bradesco, com especial atenção às provisões para perdas com operações de crédito, à mensuração dos instrumentos financeiros,
aos efeitos de mudanças regulatórias no ambiente de controle internos, às premissas, julgamentos e modelos relacionados a com-
ponentes relevantes das Demonstrações Financeiras - como valor recuperável de créditos tributários e ágios, provisões e passivos
contingentes - e às divulgações contábeis requeridas relacionadas a tais itens.
Adicionalmente, para desenvolver uma melhor compreensão dos principais aspectos relativos a governança, gestão de riscos e con-
troles internos e para acompanhar os desafios enfrentados pela Organização Bradesco, reunimo-nos regularmente com os executivos
responsáveis pela gestão do Banco Bradesco e do Grupo Bradesco Seguros (GBS), com destaque para interações frequentes com o
Departamento de Controle Integrado de Riscos (DCIR) e o Departamento de Compliance, Conduta e Ética (DCCE), com a Auditoria
Interna (AIGL) - acompanhando a execução do seu Plano de Trabalho conforme aprovado pelo COAUD -, e com os comitês de audi-
toria da Bradseg e da Bradesco Saúde.
Ainda, ao longo do exercício social de 2021 o COAUD recebeu atualizações regulares do sócio responsável pela Auditoria Indepen-
dente da Organização Bradesco sobre o progresso do trabalho em relação ao plano de auditoria, com foco nos riscos novos e emer-
gentes identificados para o período e nos Principais Assuntos de Auditoria (PAAs). A KPMG continua desafiando a administração nas
questões mais relevantes e a fornecer opinião independente e sólida ao COAUD sobre julgamentos de questões financeiras materiais
e o ambiente de controles internos.
1.2. O Comitê de Auditoria na Organização Bradesco
Órgão de caráter permanente, vinculado diretamente ao Conselho de Administração da Organização Bradesco, o COAUD
é estruturado nos termos da Resolução no 4.910, de 2021, do Conselho Monetário Nacional (CMN), da Resolução no 23, de
2021, da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), e demais regulamentações aplicáveis, entre as quais a Lei no 6.404, de 1976
(Lei das S.A.), e a Lei Sarbanes-Oxley, cuja observância é requerida para as Companhias registradas na U.S. Securities and Exchange
Commission (SEC) e listadas na Bolsa de Valores de Nova York (NYSE). O Comitê possui Regimento Interno próprio, disponível no
site www.bradesco.com.br/ri, área de Governança Corporativa.
O COAUD é composto por 1 (um) Conselheiro de Administração, que é o Coordenador, e 3 (três) outros Membros, sendo 1 (um) deles
qualificado como especialista financeiro, conforme requerido pela legislação do Brasil e dos Estados Unidos da América (EUA). Todos
os membros atendem aos critérios de independência estabelecidos na regulamentação vigente e suas competências, conhecimento,
habilidades e experiência são relevantes, compatíveis e adequadas ao segmento em que a Organização Bradesco atua.
O objetivo principal do COAUD é assessorar o Conselho de Administração em suas atribuições relacionadas ao acompanhamento
das práticas contábeis adotadas na elaboração das Demonstrações Financeiras da Organização Bradesco, e na indicação da Audi-
toria Independente. No exercício de suas atribuições, o Comitê atua principalmente sobre (i) a qualidade, transparência e integridade
das Demonstrações Financeiras - Individuais e Consolidadas; (ii) a efetividade dos controles internos para a mitigação dos riscos em
processos relevantes a elas associados; e (iii) a asseguração da independência e qualidade dos trabalhos da Auditoria Independente
e da Auditoria Interna.
O Comitê de Auditoria realizou reuniões trimestrais com o Conselho de Administração e semestrais com o Conselho Fiscal, ocasião
em que apresentou o resultado dos trabalhos de suas atividades.
1.2.1. Alteração na Composição do COAUD
Em março de 2021, o senhor Paulo Roberto Simões da Cunha, especialista financeiro do COAUD, atingiu o tempo máximo estabe-
lecido pelos órgãos reguladores do Brasil para o desempenho de atribuições como membro do Comitê de Auditoria da Organização
Bradesco. Vencido seu mandato, o senhor Paulo R. S. da Cunha foi substituido pelo senhor Amaro Luiz de Oliveira Gomes, que tomou
posse no mesmo mês de março de 2021. A composição atual do COAUD é a seguinte:

Nome Membro desde
Alexandre da Silva Glüher (Coordenador) Maio de 2020
Amaro Luiz de Oliveira Gomes (especialista financeiro) Março de 2021
José Luis Elias Março de 2019
Paulo Ricardo Satyro Bianchini Novembro de 2018

Registramos que o senhor Amaro Gomes, tendo em conta seu conhecimento, competências, habilidades e experiência em contabi-
lidade, auditoria e regulação do mercado financeiro, bem como os diversos cargos de liderança que ocupou em organizações onde
tais atributos profissionais era requisito essencial, inclusive no âmbito internacional, é membro qualificado especialista financeiro,
nos termos do art. 9o da Resolução CMN no 4.910, de 2021, do art. 31-C da Resolução CVM no 23, de 2021, e da seção 407 da Lei
Sarbanes-Oxley.
O COAUD, sob a orientação do seu Coordenador, estabeleceu programa de integração e nivelamento específico e abrangente, desen-
volvido sob medida para atender às necessidades e experiência do senhor Amaro Gomes, a fim de capacitá-lo plenamente para dar
contribuição construtiva ao Comitê, no cumprimento de suas atribuições e responsabilidades, de forma significativa e integral, desde
a sua nomeação. O referido programa foi estruturado objetivando também apoiar o bom fluxo de informações entre os membros do
Comitê, e entre o membro recém nomeado e a alta administração e pessoal-chave da Organização Bradesco, proporcionando um
melhor entendimento da cultura, práticas de negócio e forma de operar, sistemas financeiro e contábil, sistemas de gestão de riscos e
de controles internos. Esse programa foi executado por meio de reuniões virtuais, considerando as restrições impostas pela pandemia,
o que permitiu que o novo membro do COAUD se envolvesse com o pessoal-chave interno e externo em um período de tempo mais
curto do que seria o caso de reuniões presenciais. Não obstante, reconhecendo a importância do contato face a face para consolidar

e fortalecer o relacionamento com o pessoal-chave da Organização Bradesco, o COAUD organizará agenda de reuniões presenciais
tão logo seja considerado seguro a retomada das mesmas.
2. ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES
2.1. Comitê de Auditoria
O Regimento Interno detalhando as atribuições do COAUD está disponível no site www.bradesco.com.br/ri,
área de Governança Corporativa. Em essência, a principal atribuição do Comitê é assessorar o Conselho de
Administração no monitoramento, avaliação e revisão:
� Das responsabilidades da Diretoria Executiva para garantir:
� A existência e funcionamento de sistema de controles internos eficaz e estruturado para proteger os ativos e as receitas da Or-
ganização, e para a elaboração das Demonstrações Financeiras;

� A integridade das Demonstrações Financeiras Individual e Consolidada da Organização Bradesco, com atenção aos julgamentos
e premissas contábeis significativos, bem como dos Relatórios da Administração e quaisquer anúncios formais e informações
requeridas pelos reguladores e a elas relacionados;

� A conformidade (compliance) com os padrões éticos, políticas, planos e procedimentos da Organização, bem como com leis e
regulamentos.

� Da qualificação, independência e desempenho da Auditoria Independente, incluindo responsáveis pela auditoria atuarial, bem como
o relacionamento com os mesmos;

� Da independência, desempenho, capacitação e eficácia da Auditoria Interna; e
� Da eficácia das políticas e procedimentos para recepção e tratamento de informações e denúncias acerca do descumprimento de
dispositivos legais e normativos aplicáveis à Organização Bradesco.

O COAUD, por intermédio do seu Coordenador, mantém o Conselho de Administração regularmente informado acerca dos assuntos
relevantes associados às atribuições do Comitê, em especial aqueles diretamente relacionados às Demonstrações Financeiras.
2.2. Administração da Organização Bradesco
AAdministração é responsável:
� Pela definição e implementação de processos e procedimentos que visam a coletar dados para a elaboração das Demonstra-
ções Financeiras, com observância da legislação societária, das práticas contábeis adotadas no Brasil, das Normas Internacionais
de Relatórios Financeiros (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), dos atos normativos pertinen-
tes do Conselho Monetário Nacional (CMN), da Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e do Banco Central do Brasil (Bacen)
e, pelo Banco Bradesco ser listado na Bolsa de Valores de Nova York (NYSE), das normas estabelecidas pela SEC e pela Lei
Sarbanes-Oxley (SOx);

� Pela elaboração das Demonstrações Financeiras de forma íntegra, gestão dos riscos, manutenção de sistema de controles internos
efetivo, e por zelar pela conformidade das atividades em atendimento às normas legais e regulamentares; e

� Pelos processos, políticas e procedimentos de controles internos que assegurem a salvaguarda dos ativos, o tempestivo reconhe-
cimento de passivos e a eliminação ou redução, em níveis aceitáveis, dos fatores de risco.

2.3. Auditoria Independente
AKPMGAuditores Independentes (KPMG) é a responsável pela auditoria das Demonstrações Financeiras semestrais e anuais, e pela
revisão das Informações Trimestrais (ITRs), emitindo relatórios que refletem o resultado de suas verificações e apresentando a sua
opinião independente a respeito da fidedignidade dessas Demonstrações em relação às práticas contábeis adotadas no Brasil e com
as IFRS, emitidas pelo IASB, além da aderência às normas do CMN, da CVM, do Bacen, preceitos da legislação societária brasileira
e regulamentação norte-americana aplicável ao Banco Bradesco.
2.4. Auditoria Interna
Diretamente subordinada ao Conselho de Administração, a Auditoria Interna atua de forma independente e objetiva - livre de qualquer
interferência quanto à questões de auditoria, seleção, escopo, procedimentos, frequência, tempo ou conteúdo do relatório - na ava-
liação dos controles internos e processos voltados para a eficácia operacional da Organização Bradesco. Mediante o uso de bases
estatísticas e modelos, a Auditoria Interna prioriza as áreas e atividades que apresentam os riscos mais sensíveis às operações e à
estratégia, as ações de gerenciamento desses riscos e a adequação da governança e dos controles pertinentes, exercendo papel
fundamental para auxiliar a administração na sua responsabilidade de proteger os ativos, a reputação e a sustentabilidade da Or-
ganização. De acordo com a regulamentação vigente e com o Regimento Interno, o COAUD e o Conselho de Administração têm a
responsabilidade pela aprovação do Regimento, do Plano de Trabalho e do Relatório Anual de Atividades da Auditoria Interna.
2.5. Monitoramentos de Riscos - Controles Internos
O Departamento de Controle Integrado de Riscos (DCIR), vinculado à Vice-Presidência de Riscos, é responsável por fortalecer a visão
corporativa dos riscos, através da identificação, avaliação, monitoramento e gestão de riscos, em articulação com as diversas áreas e
empresas da Organização Bradesco. Também responde o DCIR, de modo independente das áreas comerciais, pela Área Corporativa
do Sistema de Controles Internos.
2.6. Compliance
O Departamento de Compliance, Conduta e Ética (DCCE), vinculado à Vice-Presidência de Riscos, apoia o Conselho de Administra-
ção, o Comitê de Auditoria e a Diretoria Executiva na coordenação do Programa de Conduta Corporativa (Compliance), que consiste
na conformidade com leis e regulamentos internos e externos, alinhado com a estratégia da Organização Bradesco e seu entorno so-
cial. Adicionalmente, responde pela elaboração de normas internas e pelo subsídio às áreas no cumprimento dos temas relacionados
à integridade, conflito de interesses, ética, e condutas - corporativa, concorrencial e anticorrupção.
2.7. Ouvidorias - Serviço de Atendimento ao Consumidor
As Ouvidorias do Banco Bradesco e do Grupo Bradesco Seguros têm a competência de acompanhar o desempenho da Organiza-
ção nos Rankings de Reclamações, reportando os principais eventos e contribuindo com recomendações para aprimoramentos e
modificações de práticas e rotinas para atendimento das expectativas dos clientes e usuários. Para garantir o resultado e estimular a
melhoria contínua dos processos, produtos e serviços, as Ouvidorias interagem com as Dependências e Empresas Ligadas, além de
atuarem no relacionamento com órgãos reguladores e de proteção e defesa do consumidor. O Comitê de Auditoria mantém reuniões
semestrais com a Ouvidoria (Banco Bradesco e Grupo Bradesco Seguros, neste caso através dos comitês de auditoria da Bradseg e
do Bradesco Saúde) para conhecimento da natureza dos registros e acompanhamento da implementação de recomendações.
3. COMO O COAUD EXERCEU SUAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES
Preliminarmente, observamos que no Capítulo 4 - Principais atividades e temas significativos considerados pelo COAUD, deste
Relatório, são apresentados maiores detalhes dos trabalhos desenvolvidos. Neste capítulo apresentamos um panorama geral com o
objetivo de destacar alguns aspectos relevantes.
3.1. Reuniões e Capacitação
Tendo em conta a manutenção do estado mais severo de pandemia no Brasil durante o primeiro semestre de 2021, iniciado em março
de 2020, a Organização Bradesco manteve significativo número de funcionários em trabalho remoto (home office), com vistas a pre-
servar a saúde das pessoas e manter a continuidade das atividades essenciais. A partir do avanço da vacinação e da consequente
redução dos índices de contágio, foi iniciado processo de retorno gradual de atividades presenciais (em andamento), de maneira
segura e contemplando os protocolos sanitários recomendados pelo Ministério da Saúde.
Em tal contexto, o COAUD deu continuidade ao planejamento e realização de reuniões virtuais (devidamente formalizadas em Atas,
conforme requerido pela regulamentação vigente) com os representantes das áreas responsáveis pelos processos contábeis, finan-
ceiros, tributários e trabalhistas, assim como no acompanhamento pelas 2a e 3a Linhas de Defesa, no âmbito da abordagem dos
riscos e controles internos, e recebeu regularmente os Relatórios Gerenciais de �Acompanhamento Diário das Operações de Crédito
e Inadimplência�, �Carteiras - Trading e Banking�, �Liquidez� e �Limites�.
No exercício de 2021, o Comitê participou de 265 reuniões, destacando-se aquelas com o Conselho de Administração, o Conselho
Fiscal, os Executivos das áreas de Negócios, Tecnologia da Informação, de Gestão de Riscos, de Controle Interno, de Compliance,

Para realizar o teste de adequação de passivos e para mensurar certas provisões técnicas o Bradesco utiliza técnicas e métodos
atuariais que requerem julgamento na determinação de metodologias e definição de premissas que incluem, entre outras, expectativa
de sinistros, longevidade, persistência, inflação de custos médicos e taxas de desconto.
Consideramos a realização do teste de adequação de passivos e a mensuração de certas provisões técnicas de contratos de seguros
e previdência privada como um principal assunto de auditoria. As premissas utilizadas em sua mensuração são subjetivas e essa
subjetividade foi agravada pela incerteza relacionada aos possíveis efeitos no cenário social e econômico resultante do estado de
pandemia em razão da Covid-19. Pequenas variações em determinadas premissas podem resultar em mudanças significativas na
mensuração desses passivos
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar do assunto significativo para nossa auditoria incluíram os resumos abaixo.
Avaliamos o desenho e testamos a efetividade operacional de certos controles internos automatizados e manuais, relacionados à
realização do teste de adequação de passivos e à mensuração das provisões técnicas. Isto incluiu controles relativos a (i) desenvolvi-
mento e aprovação das metodologias atuariais e premissas significativas; e (ii) a revisão e aprovação dos cálculos para mensuração
das provisões técnicas.
Envolvemos nossos profissionais atuariais com conhecimento e experiência no setor que nos auxiliaram:
(i) na avaliação das metodologias utilizadas na realização do teste de adequação de passivos na mensuração das provisões técnicas,
mediante a comparação com práticas de mercado;
(ii) na avaliação das premissas relacionadas a expectativa de sinistros, longevidade, persistência, inflação de custos médicos e ta-
xas de desconto utilizadas na realização do teste de adequação de passivos e na mensuração das provisões técnicas, por meio de
comparação com as práticas utilizadas pelo mercado e as informações históricas do Bradesco, incluindo os eventuais impactos da
pandemia da Covid-19 em tais premissas;
(iii) a testar, por meio de amostragem, a exatidão matemática do teste de adequação de passivos e das provisões técnicas, com base
nas informações históricas do Bradesco, metodologias e premissas;
(iv) no desenvolvimento, por meio de amostragem, de estimativa independente de certas provisões técnicas, utilizando técnicas atu-
arias geralmente aceitas e premissas independentes; e
(v) na avaliação das projeções de sinistros realizadas pelo Bradesco, por meio de comparação das estimativas históricas com os
pagamentos subsequentes realizados.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos, consideramos adequada a mensuração do teste de
adequação de passivos e das provisões técnicas de seguros e previdência, no contexto das demonstrações contábeis individuais e
consolidadas tomadas em conjunto referente ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2021.
Controles de aplicativos e controles gerais de tecnologia da informação (individual e consolidado)
O ambiente de tecnologia do Bradesco possui processos de gerenciamento de acessos e de mudanças nos sistemas e aplicativos,
de desenvolvimento de novos programas, além de controles automatizados e manuais nos diversos processos relevantes. Para
manter suas operações em funcionamento, o Bradesco fornece acesso a sistemas e aplicações para seus colaboradores, levando
em consideração as funções executadas por eles e sua estrutura organizacional. Os controles para autorizar, monitorar, restringir
e/ou revogar os respectivos acessos a esse ambiente devem prover segurança razoável de que os acessos e as atualizações das
informações sejam efetivados de forma íntegra e precisa e pelos profissionais apropriados, para mitigar o risco potencial de fraude
ou erro decorrentes de acesso indevido ou mudança em um sistema ou informação, e para garantir a integridade das informações
financeiras e dos registros contábeis.
Consideramos essa área como significativa para a nossa auditoria em função da elevada dependência do Bradesco de seus sistemas
de tecnologia, do alto volume de transações processadas diariamente, e da importância dos controles de acesso e de gerenciamento
de mudanças nos seus sistemas e aplicativos para planejar a natureza, época e extensão de nossos procedimentos de auditoria.
� Como nossa auditoria abordou esse assunto
Os principais procedimentos que realizamos para tratar desse assunto significativo para nossa auditoria incluíram os resumidos
abaixo.
Com auxílio de nossos profissionais de tecnologia da informação com experiência e conhecimento no setor realizamos os seguintes
procedimentos:
(i) Testamos o desenho e a efetividade operacional, bem como controles compensatórios de certos controles de acesso chave, tais
como de autorização de novos usuários, de revogação de usuários desligados e de revisão dos usuários ativos;
(ii) Efetuamos testes, com base em amostragem, uma vez que planejamos confiar em informações específicas, sobre informações
extraídas de determinados sistemas, consideradas relevantes para fins de elaboração das demonstrações contábeis individuais e
consolidadas;
(iii) Nas áreas em que, pelo nosso julgamento, existe uma alta dependência de tecnologia da informação, nossos testes incluíram
também, a avaliação das políticas de senhas, das configurações de segurança e de controles sobre desenvolvimentos e mudanças
em sistemas e aplicativos; e
(iv) Quando identificamos controles internos chave para o processo de relatório financeiro e demais processos relevantes automa-
tizados ou com algum componente dependente de sistemas e aplicações, testamos o desenho e efetividade operacional desses
controles.
As evidências obtidas por meio dos procedimentos acima resumidos nos permitiram considerar os controles de aplicativos e controles
gerais de tecnologia da informação para planejar a natureza, época e extensão de nossos procedimentos de auditoria no contexto
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto referente ao semestre e exercício findos em 31 de
dezembro de 2021.
Outros assuntos
Demonstração do valor adicionado
A demonstração individual e consolidada do valor adicionado (DVA) referente ao semestre e exercício findos em 31 de dezembro de
2021, elaborada sob a responsabilidade da Administração do Bradesco, e apresentada como informação suplementar em relação às
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, foi
submetida a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis do Bradesco. Para a
formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações contábeis individuais e consoli-
dadas e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronun-
ciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, a demonstração individual e consolidada do valor
adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento
Técnico e é consistente em relação às demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis individuais e consolidadas e o relatório do auditor
AAdministração do Bradesco é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expres-
samos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório
da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis
individuais e consolidadas ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma re-
levante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da Administração, somos requeridos
a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da Administração e da governança pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolidadas
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis individuais
e consolidadas livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade
do Bradesco continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a continuidade operacional e o uso
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a não ser que a Administração pretenda
liquidar o Bradesco e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações.
Os responsáveis pela governança do Bradesco e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo
de elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas.
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto,
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que uma auditoria realizada de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro
de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento
profissional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
� Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

� Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Organização
Bradesco.

� Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas, a razoabilidade das estimativas contábeis e as respectivas divulgações
feitas pela Administração.

� Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe uma incerteza significativa em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
ficativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Organização Bradesco. Se concluirmos que existe uma incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis
individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem
levar a Organização Bradesco a não mais se manter em continuidade operacional.

� Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis individuais e consolidadas, inclusive as
divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.

� Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negó-
cio da Organização Bradesco para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Somos
responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria da Organização Bradesco e, consequentemente, pela opinião
de auditoria.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da au-
ditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluin-
do os requisitos aplicáveis de independência e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar,
consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considera-
dos como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas do semestre e exercício corrente
e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria,
a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras,
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório, porque as consequências adversas de tal comunicação
podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2022

KPMG Auditores Independentes Cláudio Rogélio Sertório
CRC 2SP-028567/F Contador CRC 1SP212059/O-0
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RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA
com a Auditoria Independente e a Auditoria Interna, e com o Banco Central do Brasil (Bacen). Nessas ocasiões, o COAUD recebeu
atualizações sobre assuntos relevantes e acompanhou, principalmente, as ações compromissadas e prioritárias estabelecidas pelo
Comitê; o apetite e a abordagem à gestão de riscos, incluindo riscos emergentes; a segurança cibernética; o uso de nuvem (cloud);
ESG, com foco em impactos das mudanças climáticas; prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo; conduta e
tratamento de pessoas vulneráveis; governança; e o aprimoramento e desenvolvimento de modelos.
A seguir apresentamos o sumário das reuniões realizadas:
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92%

1%
4%
3%

Autorizadas
a funcionar
pelo Bacen

244 Reuniões

Áreas de Seguros, Previdência e Capitalização
11 Reuniões

Área
de Sa

úde

1 Reu
nião

COAUDs Bradseg e Saúde

9 Reuniões

Por Linha de Defesa

48,6%

1a Linha
Negócios/TI,

seus
Executivos e

Vice-Presidentes

15,7%

2a Linha
Controle Interno,
Gestão de Riscos,
Compliance e
Segurança
Corporativa

18,3%

3a Linha
Auditoria
Interna

10,6%

4a Linha
Auditoria

Independente
e Reguladores

1,6%

COAUDs Bradseg
e Saúde

Executiva:
Conselhos

Administração/
Fiscal e

COAUD Banco

5,2%

No âmbito da Educação Continuada o Comitê de Auditoria participou no exercício de 2021 das seguintes atividades de capacitação:
� 75a Mesa de Debates KPMG ACI Institute - Debate: 10 anos do Formulário de Referência e o desenvolvimento das práticas de
governança corporativa no Brasil/Apresentação: 15a edição do estudo AGovernança Corporativa e o Mercado de Capitais/Apresen-
tação: 20 anos do Novo Mercado da B3;

� 76a Mesa de Debates KPMG ACI Institute - Debate: Gerenciamento de Riscos/Apresentação: Riscos Geopolíticos no Brasil e na
América Latina/Apresentação: 6a edição do estudo sobre Gerenciamento de Riscos, do ACI Institute do Brasil;

� CIAB Febraban;
� Encontros IBRAC: Regulação e Concorrência no Sistema Financeiro/Open Banking e Meio de Pagamentos Instantâneos;
� IBRACON - Auditoria e Tecnologia Antifraude;
� XVIII Seminário Internacional CPC - Normas Contábeis Internacionais;
� 77a Mesa de Debates do ACI Institute Brasil -Debate: (i) O perfil do Conselheiro de Administração, do Conselheiro Fiscal e dos
Membros de Comitês de Auditoria no Brasil; (ii) O futuro do ambiente de trabalho - o papel e a responsabilidade dos conselhos de
administração;

� IBRACON - CTA 30 Relatório de Auditoria de DCs de entidades envolvidas ou suspeitas de não-conformidade;
� 11a Conferência Brasileira de Contabilidade e Auditoria Independente;
� IBRACON - Atualizações sobre a minuta da nova norma para auditorias de entidades de menor complexidade;
� Diversas participações nos eventos coordenados pela INOVABRA LAB Bradesco e IDEAÇÃO Bradesco, a exemplo de (i) O Admi-
rável Mundo Blockchain, (ii) ESG - Práticas, tendências e desafios em Seguradoras, (iii) Foco no Cliente: Como encantá-lo na Era
Digital, (iv) Os pilares da transformação digital.

3.2. A Pandemia do COVID-19 e o Ambiente Econômico
O ambiente econômico no Brasil a partir do 3o trimestre trouxe desafios adicionais, não obstante o arrefecimento da pandemia do
COVID-19, e os efeitos atuais e potenciais, principalmente diante da identificação de novas cepas do vírus, continuam a demandar
esforços significativos para avaliar e prever os impactos nos negócios e, consequentemente, os reflexos nas Demonstrações Finan-
ceiras. O COAUD continuou a dedicar particular atenção à informações sobre (i) os efeitos diretos e indiretos já identificados nos
resultados das operações; (ii) riscos e incertezas sobre o potencial impacto no futuro, levando em conta a forma como a pandemia
evolui e como os eventos relacionados podem afetar julgamentos, premissas e estimativas atuais e futuras relativas às informações
contábeis; (iii) o impacto potencial nos resultados das operações, liquidez e recursos de capital; e (iv) procedimentos de revisão e
conclusões da Auditoria Independente e da Auditoria Interna, e demais linhas de defesa.
Considerando tais aspectos, o COAUD intensificou o acompanhamento das premissas, modelos e julgamentos relativos ao risco de
crédito, uma vez que a natureza sem precedentes da pandemia conjugada ao presente momento econômico culminaram em ambiente
novo, com parâmetros que indicam estar fora dos limites dos dados históricos e da experiência usados para desenvolver modelos de
provisionamento. Outras áreas de julgamentos contábeis significativos que demandaram atenção incluíram a avaliação de instrumen-
tos financeiros, o valor recuperável de ativos, os passivos contingentes, a contabilidade de hedge, os investimentos em empresas
ligadas e as provisões técnicas no Grupo Bradesco Seguros.
Adicionalmente, a Auditoria Independente compartilhou regularmente seus pontos de vista sobre a razoabilidade das premissas devi-
do ao impacto da pandemia e do ambiente econômico no desenho, implementação e operação dos controles relacionados a esses e
a outros temas considerados pertinentes.
3.3. Revisão das Demonstrações Financeiras
A revisão das Demonstrações Financeiras pelo COAUD durante o exercício de 2021 incluiu os Relatórios Trimestrais (ITR) para as
datas-base de 31/03/2021 e 30/09/2021, o Relatório Semestral para a data-base de 30/06/2021 e o Relatório Anual para a data-base
de 31/12/2021. É de responsabilidade da Administração e da Auditoria Independente a elaboração das Demonstrações Financeiras -
Individual e Consolidada - da Organização Bradesco completas e exatas, apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas
no Brasil, sejam estabelecidas pelo Bacen e/ou emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e referendadas pela
CVM, e com as IFRS, emitidas pelo IASB.
Como parte dessa revisão, o COAUD avaliou a aplicação de políticas contábeis críticas, julgamentos contábeis e premissas signifi-
cativas, e a conformidade com os requerimentos de divulgação, para garantir que fossem consistentes, apropriados e aceitáveis de
acordo com os requisitos relevantes para a elaboração e divulgação de Demonstrações Financeiras. O Comitê discutiu com as áreas
técnicas e considerou as métricas de desempenho relacionadas às prioridades estratégicas, de modo a acompanhar a evolução no
período e identificar os principais aspectos a influenciar a consecução das metas orçamentárias, bem como analisar se foram apre-
sentadas de forma equilibrada e refletissem os riscos e incertezas de forma adequada.
Adicionalmente, o COAUD avaliou a eficácia do sistema de controles internos relacionado à elaboração das Demonstrações Financei-
ras, com atenção e avaliação crítica das alterações, aprimoramentos e quaisquer desenvolvimentos que o afetem. O Comitê recebeu
atualizações e confirmações regulares de que a Administração havia adotado, ou estava adotando, as ações necessárias para reme-
diar quaisquer falhas ou fragilidades identificadas através da operação da estrutura de controles da Organização Bradesco. Essas
atualizações incluíram os impactos sobre os controles internos decorrentes da pandemia e diretamente relevantes para os processos
e controles operacionais. Uma série de procedimentos adicionais foram realizados em todas as linhas de defesa para identificar, mo-
nitorar, avaliar e mitigar esses impactos, com resultados regularmente reportados ao COAUD.
Finalmente, o COAUD dedicou atenção particular aos Principais Assuntos de Auditoria (PAAs) indicados pela Auditoria Independente
por ocasião da emissão do seu Relatório (Parecer) e publicação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encer-
rado em 31/12/2021 e ao semestre encerrado em 30/06/2021, acompanhando as discussões mais relevantes com as áreas respon-
sáveis e a equipe de auditores independentes.
3.4. O COAUD e a Auditoria Independente
A KPMG Auditores Independentes (KPMG) é responsável pela auditoria das Demonstrações Financeiras da Organização Bradesco,
exercendo essa função desde 2011. O COAUD apresentou ao Conselho de Administração a sua recomendação pela permanência da
KPMG para a prestação de serviços de auditoria independente. Em 2021, observando determinação dos órgãos reguladores do Brasil,
foi promovida a rotação do sócio responsável pela auditoria, tendo em conta que o responsável pela auditoria até 31/12/2020, senhor
André Dala Pola, atingiu o tempo máximo de 5 (cinco) exercícios sociais permitido pela regulamentação em vigor. O Comitê acompa-
nhou o processo de rotação e monitorou a sucessão dos sócios responsáveis pela auditoria da Organização Bradesco, em especial
do Banco Bradesco e do Grupo Bradesco Seguros, particularmente as providências tomadas pela KPMG para garantir transições
eficazes. O sócio responsável pela auditoria das Demonstrações Financeiras da Organização Bradesco a partir de 2021 é o senhor
Cláudio Sertório, Sócio-líder da prática de Serviços Financeiros da KPMG especializado no atendimento a instituições financeiras,
seguradoras e empresas de cartão de crédito e que conta com mais de 30 anos de experiência com auditoria.
3.4.1. Planejamento da Auditoria Independente e Execução dos Trabalhos
O COAUD revisou a abordagem e estratégia da Auditoria Independente para o exercício de 2021, discutindo com a KPMG o escopo
geral e o planejamento dos trabalhos, a estratégia de auditoria para riscos significativos identificados, a natureza e extensão da
capacitação da equipe de auditores e o uso de especialistas (tecnologia da informação, atuária, finanças corporativas, tributação)
necessários para realizar a auditoria planejada na Organização Bradesco. Ao longo do exercício de 2021 o COAUD recebeu atualiza-
ções regulares da KPMG sobre os avanços do processo de auditoria, apresentadas pelo sócio responsável e sua equipe sênior, com
o objetivo de acompanhar o tratamento das questões de contabilidade e seus impactos nas Demonstrações Financeiras e demais
relatórios relacionados ao sistema de controles internos e Principais Assuntos de Auditoria (PAAs). O COAUD deu ênfase às ações
tomadas pela KPMG em relação aos PAAs apontados em seus Relatórios relativos às datas-base de 31/12/2020 e 30/06/2021, bem
como àqueles identificados no planejamento de auditoria para o segundo semestre de 2021, discutindo-os desde o planejamento e
ao longo do exercício.
No primeiro semestre de 2021, o COAUD solicitou especificamente à KPMG que avaliasse o impacto da pandemia na execução
dos seus trabalhos, particularmente em virtude do atendimento e realização de testes de auditoria pertinentes em ambiente remoto
(home office), não somente pelos funcionários da Organização Bradesco mas também pela equipe de auditoria. A KPMG apresentou
ao Comitê o resultado dessa avaliação destacando as ações mitigadoras tomadas para o pleno exercício das atribuições da audito-
ria, considerando a experiência acumulada desde o início da pandemia. Dentre tais ações, destacou a necessidade de aceleração
e antecipação de alguns aspectos do planejamento e execução dos trabalhos, para levar em consideração os potenciais atrasos
esperados devido ao trabalho remoto. Também foram discutidos trabalhos adicionais relevantes em relação a julgamentos contábeis
significativos, como provisão para perdas com operações de crédito e o impacto da pandemia com base na determinação da mate-
rialidade. A KPMG assegurou ao COAUD que o trabalho remoto não prejudicou a sua habilidade de realizar os trabalhos de auditoria
conforme planejado.
Ao longo do exercício, o COAUD avaliou regularmente a eficácia, desempenho e independência da KPMG como auditor indepen-
dente, focando no processo geral de auditoria e na qualidade dos resultados. A KPMG destacou a continuidade do investimento em
recursos adicionais e novas tecnologias para o aprimoramento contínuo da qualidade e consistência da auditoria.
O Comitê, ao tomar conhecimento de pontos relevantes envolvendo a avaliação dos sistemas contábil e de controles internos, elabo-
rado em conexão com os exames das Demonstrações Financeiras, acompanha as implementações das respectivas recomendações
para o aprimoramento de processos, sistemas e mitigação de riscos.
A KPMG apresentou tempestivamente ao Comitê de Auditoria os resultados e principais conclusões dos trabalhos de auditoria reali-
zados ao longo do exercício de 2021.
3.4.2. Realização de �Outros Serviços� pela Auditoria Independente
O Comitê de Auditoria é responsável por avaliar as propostas técnicas e monitorar a realização de �Outros Serviços� pela KPMG. Tais
serviços, não relacionados com a Auditoria Independente das Demonstrações Financeiras, são executados de acordo com a política
de independência do auditor, de forma a garantir que não representam conflito de interesses. A aprovação pelo COAUD ocorre somen-
te após consideração dos requisitos de independência e avaliação dos melhores interesses da Organização Bradesco para contratar
a KPMG para a realização de tais serviços, incluindo aspectos como trabalho intimamente relacionado àquele realizado para fins de
auditoria independente; serviços que demandem a obtenção de evidência de auditoria apropriada para expressar uma conclusão des-
tinada a aumentar o grau de confiança dos auditores; ou para averiguação de controles internos em complemento ao escopo normal
dos trabalhos de auditoria independente.
Os �Outros Serviços� realizados pela KPMG no exercício de 2021 incluíram:
� Solicitação de aprovação de trabalho - Inovação tecnológica (Lei do Bem);
� Contratação de serviço de Auditoria para emissão de Relatório relacionado à regularidade das operações de crédito garantidas pelo
FGO Pronampe; e

� Outros Serviços pela KPMG - Contratação de Treinamento para Equipes que atuarão junto ao BAC.
O COAUD não identificou razões objetivas para caracterizar conflitos de interesse, risco de perda de independência ou de objetividade
na realização dos �Outros Serviços� pela KPMG. A avaliação da independência da KPMG considerou também a situação pessoal e
a relação financeira que o auditor (sócio responsável e demais integrantes da equipe de profissionais envolvidos com a realização
da auditoria) têm com a Organização Bradesco, analisando as possíveis ameaças e estabelecendo as medidas necessárias para
solução.
Com base no planejamento apresentado pela KPMG e nas discussões subsequentes sobre os resultados dos trabalhos, o Comitê
considera que os trabalhos desenvolvidos foram adequados aos negócios da Organização Bradesco.
3.5. O COAUD e a Auditoria Interna
Para permitir um efetivo e adequado acompanhamento das atividades realizadas pela Auditoria Interna, em aderência ao seu Regi-
mento Interno e regulamentação vigentes, o Comitê de Auditoria aprova o Plano de Auditoria Anual e eventuais atualizações ao longo
do exercício social. Além do foco contínuo nos requisitos da legislação e regulamentação em vigor, o COAUD atentou para a inclusão
no escopo da Auditoria Interna de questões relacionadas à estratégia, governança e cultura, prevenção à lavagem de dinheiro e fi-
nanciamento ao terrorismo, conduta e conformidade, resiliência financeira e resiliência operacional, particularmente considerando os
impactos e principais riscos decorrentes da pandemia e do ambiente econômico.
Os resultados do trabalho da Auditoria Interna, juntamente com a avaliação da governança geral, gestão de riscos e estrutura de
controle e processos são regularmente relatados ao COAUD, em reuniões e por meio de relatórios e súmulas executivas, destacando
os principais temas identificados, cobertura de auditoria e trabalhos desenvolvidos, proporcionando visão independente de riscos
emergentes e impactos nos negócios.
Ao tomar conhecimento dos pontos de atenção e das recomendações da Auditoria Interna, o Comitê acompanha o estabelecimento
de calendário adequado para sanar as questões indicadas, de responsabilidade da Diretoria Executiva, e monitora a sua execução,
acompanhando as providências saneadoras adotadas pela Administração junto as áreas auditadas.
A Auditoria Interna mantém estreita relação de trabalho com a Auditoria Independente, que é informada das atividades e resultados
dos trabalhos da Auditoria Interna, e tem acesso a todos os relatórios e registros de suporte.

Anualmente, a função da Auditoria Interna é submetida a processo de avaliação técnica conduzido pelo COAUD, cujos resultados são
discutidos com a Diretoria da Auditoria Interna. Essa avaliação é um dos itens importantes na manutenção do Programa de Certifica-
ção de Qualidade do The Institute of Internal Auditors (IIA), que visa a melhoria contínua da gestão dos processos da área e a adoção
das melhores práticas (metodologias, ferramentas e gestão). O resultado da avaliação para o exercício de 2021 foi discutido com a
mencionada Diretoria e será apresentado pelo COAUD ao Conselho de Administração em 2022, juntamente com o Relatório Anual do
Comitê de Auditoria relativo à data-base de 31/12/2021.
Ressaltamos que a Auditoria Interna tem respondido adequadamente às demandas do Comitê de Auditoria e às necessidades e exi-
gências da Organização Bradesco e dos órgãos reguladores.
4. PRINCIPAIS ATIVIDADES E TEMAS SIGNIFICATIVOS CONSIDERADOS PELO COAUD
4.1. Visão Geral
O COAUD trabalhou em estreita colaboração com o Departamento de Controle Integrado de Riscos (DCIR) e o Departamento de
Compliance, Conduta e Ética (DCCE), bem como outros departamentos correlacionados da Organização Bradesco, para monitorar
a observância dos procedimentos para gerenciar riscos e a estrutura de controle interno, bem como para garantir que as áreas de
responsabilidade comum foram tratadas apropriadamente nas agendas das reuniões com o Comitê ou em discussões com o Coor-
denador do COAUD, com o objetivo de aprimorar a conectividade, coordenação e fluxo de informações, e dessa forma garantir uma
compreensão mais profunda dos principais temas.
Entre os principais aspectos discutidos destacaram-se a responsabilidade pela identificação, mensuração, monitoramento, mitigação
e supervisão dos controles e riscos, e a comunicação aos níveis adequados da administração mediante a elaboração de relatórios
regulares, tempestivos e completos. Nessas reuniões, o COAUD objetivou ainda identificar e discutir prioridades mútuas, melhorias e
programas de remediação, e questões futuras em relação à gestão de riscos e controles internos, tendo como base a Matriz de Riscos
Corporativos (Biblioteca de Riscos).
4.2. Detalhamento das Principais Atividades e Temas Significativos
O Programa de Trabalho do Comitê de Auditoria para o exercício de 2021 teve como foco os principais processos, riscos e produtos
inerentes aos negócios da Organização Bradesco. Destacamos a seguir os aspectos mais relevantes:
Atribuição/Área Principais Temas Abordados e Ações do COAUD
Demonstrações Financeiras da Organização Bradesco (Banco Bradesco e Empresas Ligadas)
Revisão das Demonstrações
Financeiras, Inclusive Notas
Explicativas, Relatórios da
Administração e Parecer do
Auditor Independente

Principais Políticas Contábeis, Práticas e Critérios Gerais Adotados:
� Discussão com a Contadoria Geral (CG), Controladoria, Controle Integrado de Riscos (DCIR),
Grupo Bradesco Seguros, Auditoria Interna (AIGL) e Auditoria Independente (KPMG); e

� Avaliação criteriosa das mais significativas, considerando a regulamentação vigente no Brasil,
editadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e requeridas pelas autoridades
reguladoras - Banco Central do Brasil (Bacen), Superintendência de Seguros Privados (Susep),
Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e Agência Nacional de Saúde (ANS) - e as IFRS pro-
mulgadas pelo IASB.

Preparação das Demonstrações Financeiras Consolidadas: Revisão dos procedimentos para
a elaboração e divulgação para certificar que foram confeccionadas de acordo com as IFRS
promulgadas pelo IASB;
Pandemia COVID-19 e Ambiente Econômico no Brasil: Especial atenção para avaliar como
a Administração abordou e refletiu as questões e incertezas relacionadas à pandemia e decor-
rentes do ambiente macroeconômico e os impactos na Organização Bradesco, nos relatórios
financeiros e outras divulgações relevantes, tais como os efeitos presente e futuro e os reflexos
potenciais identificados para operações e segmentos de negócio, como operações de crédito,
seguros (vida e saúde) e previdência privada. O COAUD recomendou o aprimoramento e apre-
sentação em destaque de Nota Explicativa específica para abordar de forma mais abrangente
os efeitos gerais da pandemia, inclusive para fins de elaboração do Formulário 20-F relativo aos
exercícios de 31/12/2020 e 31/12/2021 depositado junto à SEC;
Auditoria Independente: Reunião com a KPMG, antes das divulgações das Informações Tri-
mestrais (ITRs) relativas aos trimestres encerrados em 31/03/2021 e 30/09/2021, e das Demons-
trações Financeiras relativas ao semestre encerrado em 30/06/2021 e ao exercício social encer-
rado em 31/12/2021, para avaliar os aspectos de independência dos auditores e do ambiente
de controle na geração das informações a serem divulgadas, inclusive quanto à observância da
recomendação do COAUD para que as principais empresas do Conglomerado Bradesco de ca-
pital fechado e o Grupo Bradesco Seguros, no seu Consolidado, publiquem suas Demonstrações
Financeiras em conjunto com os Relatórios de Auditoria, contemplando os Principais Assuntos
de Auditoria (PAAs); e
Revisão das Demonstrações Financeiras - Individual e Consolidada - e Relatórios da
Administração (ITRs de 31/03/2021 e 30/09/2021, Semestral de 30/06/2021, e Anual de
31/12/2021): Endossando seu conteúdo, antes da aprovação pelo Conselho de Administração e
sua autorização para divulgação, garantindo a conformidade com os requisitos legais e a aplica-
ção adequada dos princípios contábeis pertinentes, e certificando que a Auditoria Independente
emitiu o seu Relatório correspondente.

Principais Políticas
Contábeis, Estimativas e
Julgamentos Significativos

Provisão para Operações de Crédito de Liquidação Duvidosa (PDD): O cálculo da provisão
para as perdas estimadas com operações de crédito é baseado em modelos estatísticos que
capturam informações históricas e prospectivas e, conjugadas à experiência da Administração,
objetivam refletir a expectativa de perdas em diferentes cenários econômicos. Para tanto, envolve
julgamentos significativos, especialmente considerando o grau de incerteza sob as condições
macroeconômicas atuais, políticas e os impactos decorrentes da pandemia do COVID-19 (mais
detalhes sobre a pandemia e seus efeitos são apresentados nos itens específicos deste rela-
tório). Entre os principais aspectos analisados pelo COAUD destacaram-se a redução ao valor
recuperável; carteira de empréstimos e adiantamentos, incluindo avais, fianças e debêntures,
com ênfase às expectativas de perdas futuras nos portfólios Massificados e Dívida Corporativa; e
parâmetros e critérios para a constituição da provisão complementar;
Avaliação de instrumentos Financeiros: Devido às condições de maior volatilidade no merca-
do, principalmente em decorrência do avanço da inflação e elevação da taxa básica de juros pelo
Bacen, discutimos periodicamente os impactos nos modelos para avaliar a carteira de investi-
mentos (títulos disponíveis para venda e negociação) e derivativos, particularmente considerando
as principais premissas, métricas e julgamentos significativos utilizados para a determinação do
valor justo;
Créditos Tributários: Atenção especial foi dada ao cálculo dos ativos fiscais diferidos e às esti-
mativas de recuperação (realização), principalmente quanto aos potenciais impactos da pande-
mia e do ambiente macroeconômico nos resultados futuros da Organização e nos consequentes
lucros tributáveis, com base no plano de negócios e orçamentos estabelecidos pela Administra-
ção. Em particular, discutimos quanto às projeções de probabilidade e suficiência de lucros tri-
butáveis futuros, reversões futuras de diferenças temporárias, estratégias de planejamento tribu-
tário em curso, e impactos de mudanças na legislação tributária. O COAUD também considerou
os julgamentos da Administração relativos a questões fiscais em relação às quais o tratamento
tributário apropriado é incerto ou sujeito a interpretação, e que estão em processo de discussão
judicial e categorizados como contingentes (classificados como possíveis, e portanto objeto de
Nota Explicativa somente);
Valor Recuperável dos Ativos - Ágio (Goodwill) e Outros Ativos Não Financeiros: Durante
o exercício de 2021 a Administração testou o valor recuperável (imparidade) do ágio (goodwill) e
outros ativos não financeiros, com julgamentos que consideraram o crescimento de longo prazo,
taxas de juros, fatores de desconto e fluxos de caixa esperados, tanto em termos de conformida-
de com as normas contábeis e razoabilidade da previsão;
Provisões e Passivos Contingentes: Processos legais e questões regulatórias - Discutimos o
julgamento em relação ao reconhecimento e mensuração de provisões, bem como a existência
e a avaliação quanto aos passivos contingentes. As questões que requerem julgamentos signifi-
cativos foram destacadas e a avaliação do COAUD considerou a integridade da base de dados,
os critérios adotados para as provisões contábeis e respectivas suficiências. Apesar de concor-
dar com a abordagem e as conclusões alcançadas pela Administração, o COAUD recomendou
também à Auditoria Independente que conduzisse análise criteriosa dos modelos para acompa-
nhamento de tais contingências, considerando, por exemplo, o tratamento individual de causas
relativas a questões trabalhistas de valor relevante com perda considerada como �provável�. O
resultado de tal análise foi apresentado para o Comitê, confirmando a adequação dos modelos
adotados pela Organização;
Provisões Técnicas de Seguros, Previdência e Capitalização: O COAUD tomou conhecimen-
to das premissas e julgamentos adotados pelo Grupo Bradesco Seguros (GBS) e se certificou
da aderência dos processos aos requisitos estabelecidos pela Susep e ANS nas Notas Técnicas
Atuariais, incluindo quanto aos Ativos Garantidores (títulos e valores mobiliários vinculados); e
Contabilidade de Cobertura (hedge accounting): dentre os vários aspectos relacionados à
contabilidade de cobertura discutidos pelo COAUD, chamamos atenção particularmente para a
governança específica no processo de contratação de operações e sua classificação contábil,
tendo em conta os requerimentos estabelecidos pelos órgãos reguladores e os requisitos especí-
ficos das IFRS. Nesse particular, requeremos da Auditoria Independente uma avaliação rigorosa
e completa, e recomendações para aprimoramento da estrutura estabelecida pela Administração.
Quanto às operações em discussão no exercício, destacamos a análise conduzida pelo GBS no
primeiro semestre de 2021 para a estruturação de hegde de fluxo de caixa para fins de gestão
equilíbrio das despesas com os passivos de longo prazo atrelados ao IGPM que, apesar de não
concluída, mereceu atenção do COAUD nos debates com o GBS. Nesse contexto, o COAUD
discutiu as possibilidades e principais características das operações de cobertura em avaliação,
as necessidades em termos de governança e controles internos (incluindo documentação neces-
sária para habilitar o reconhecimento contábil específico), as condições macroeconômicas atuais
e seu impacto nas previsões de fluxo de caixa prováveis e custo das operações, e a eficácia das
estruturas ao longo do horizonte coberto.

Auditoria Independente
Planejamento e Execução da
Auditoria

Processo: Análise e discussão detalhadas sobre o planejamento, andamento e execução do
plano de auditoria;
Execução: Obteve confirmação do auditor de que teve acesso total a todas as informações para
realizar a auditoria conforme planejado;
Recomendações: Discutiu e exerceu controle rígido sobre recomendações da Auditoria Inde-
pendente e as ações necessárias para correção junto às unidades corporativas, acompanhando
a implementação dos planos de ação pertinentes;
Relatórios: Discutiu melhorias nos relatórios financeiros com base em novos padrões de conta-
bilidade e melhores práticas; e
Revisão: Analisou os relatórios do auditor sobre as ITR (datas-base de 31/03/2021 e 30/09/2021)
e Demonstrações Financeiras (Semestral de 30/06/2021 e anual de 31/12/2021) antes que o
Auditor Independente as apresentasse para o Conselho de Administração.

Relacionamento O Auditor Independente participou de várias reuniões do COAUD, permitindo que o Comitê atue
como um canal de comunicação entre o Auditor e o Conselho de Administração, e acompanhe
o cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusive no
que se refere ao planejamento e execução dos respectivos trabalhos de auditoria.

Efetividade Avaliamos o Auditor Independente e sua contribuição para a integridade das Demonstrações
Financeiras em decorrência do seu trabalho.

Auditoria Interna
Planejamento e Execução da
Auditoria Interna

Dispositivos Legais e Normativos: Verificação do cumprimento daqueles aplicáveis à Organi-
zação Bradesco, além de regulamentos internos, no âmbito dos esforços contínuos para desen-
volver, implementar, aprimorar e manter um ambiente de controle forte e adequado à estrutura,
operações e riscos;
Plano de Trabalho para 2021: Aprovação pelo COAUD previamente à submissão ao Conse-
lho de Administração, com base em avaliação de risco abrangente e incluindo especificamente
requerimentos sobre o acompanhamento do impacto da pandemia nas atividades principais da
Organização em uma base regular; e
Execução do Plano de Auditoria: Recepção de relatórios e reportes regulares sobre as ativida-
des de auditoria interna no exercício de 2021, permitindo ao COAUD o escrutínio adicional bem
como exercer controles rígidos sobre recomendações da Auditoria Interna (AIGL) e as ações
necessárias para correção junto às unidades corporativas, obrigadas a apresentar planos de
ação pertinentes.

Relacionamento Reuniões com o COAUD: O Diretor da Auditoria Interna e outros representantes da área partici-
param regularmente de reuniões do COAUD quando entendido pertinente e o Comitê acompa-
nhou o cumprimento de suas recomendações e/ou esclarecimentos às suas indagações, inclusi-
ve no que se refere ao planejamento e execução dos respectivos trabalhos de auditoria.
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...continuação

Efetividade O COAUD conduziu avaliação daAuditoria Interna e sua contribuição para a integridade, adequa-
ção e eficácia dos sistemas de controles internos relacionados à contabilidade, riscos, financeiros
e operacionais, a partir da aplicação de abordagem sistemática e disciplinada à avaliação e apri-
moramento contínuo dos processos relacionados.

Estrutura Recursos:Análise do orçamento daAuditoria Interna para 2021, certificando a disponibilidade de
recursos humanos e materiais necessários. De particular interesse para o COAUD foram temas
como desenvolvimento, capacitação e treinamento da equipe, atração e manutenção de talentos,
e iniciativas digitais necessárias para o aprimoramento dos processos de trabalho, inclusive em
resposta ao novo ambiente de trabalho remoto (home office) iniciado a partir do início da pande-
mia do COVID-19 e intensificado ao longo dos exercícios de 2020 e 2021.

Controles Internos e Ouvidoria

Sistema de Controles
Internos

Sistema de Controles Internos: O COAUD acompanhou e monitorou, em discussões regulares
com o DCIR, DCCE, AIGL, Auditoria Independente e áreas de negócio, a atuação efetiva das 3
(três) Linhas de Defesa, focando nas atribuições e responsabilidades de cada uma na obser-
vância e no aprimoramento dos controles adotados, visando a mitigar os riscos inerentes aos
processos de negócios.

Ouvidoria Bradesco e Grupo Bradesco Seguros: Reuniões periódicas com os membros dos COAUDs
da Bradseg e Bradesco Saúde para discutir situações específicas de reclamações catalogadas
pelos diversos Canais de Denúncias, particularmente em relação a práticas negociais, conduta,
financeiras, contábeis, relatórios financeiros, auditoria e controles internos. De conhecimento dos
detalhes apresentados quanto aos procedimentos vigentes normatizados e os praticados em
desacordo a tais orientações, foram averiguados os registros das ações encaminhadas junto aos
gestores de Negócio envolvidos com o tema para regularizar tais anomalias, de sorte a permitir,
corporativamente, a melhoria dos processos e o aculturamento das Áreas na comercialização de
Produtos e Serviços da Organização Bradesco.

Negócios e Concorrência

Negócios e Concorrência Gerenciamento das Carteiras de Crédito: Acompanhou mensalmente a evolução das diferen-
tes carteiras de crédito diante do quadro econômico que, mesmo impactado pela pandemia do
COVID-19, apresentou crescimento relevante, principalmente a partir do 3o trimestre, refletindo
a retomada da atividade econômica iniciada no 2o trimestre. Atenção especial foi dada ao ali-
nhamento da estratégia relacionada a ESG e à concessão de novos créditos (com crescimento
significativo naquelas contratações conduzidas por meio dos canais digitais) e às prorrogações,
renegociações, renovações, recuperações, e baixas;
Conduta, Suitability e Atendimento a Pessoas Potencialmente Vulneráveis: Acompanha-
mento e monitoramento dos avanços nos processos voltados para observância aos requisitos
regulamentares, tendo em conta contingente de clientes caracterizados como �potencialmente
vulneráveis� e as demandas de natureza regulatória;
Relacionamento com Clientes: Acompanhamento quanto ao cumprimento de normas e atendi-
mento ao consumidor inclusive tendo em conta os temas identificados pela Ouvidoria (Serviço de
Atendimento ao Cliente - SAC/Ouvidoria); e
Inovação Tecnológica: Atualizado periodicamente sobre os avanços e potenciais impactos do
Open Banking, Fintechs e outras startups, uso de nuvem (cloud), Big Data, entre outros.

Gestão de Riscos

Gestão de Riscos Coordenação com Outros Comitês: Participou de reuniões conjuntas com o Comitê de Riscos,
a área de gestão de riscos, regulamentação e compliance, Auditoria Interna, entre outros. Entre
os tópicos discutidos destacamos o relatório sobre risco de modelo, gestão de risco do grupo,
reclamações enviadas ao Canal Aberto, risco de fornecedor;
Estratégia, Estrutura e Política para Gestão de Riscos: Acompanhamento dos trabalhos do
DCIR para avaliação da aderência do sistema de controles internos e na identificação, monitora-
mento e gestão dos riscos mais relevantes, bem como das atividades e resultados dos trabalhos
do Departamento de Compliance, Conduta e Ética (DCCE);
Áreas de Negócio: Reuniões com as diversas áreas de Negócios e de Controle, e com as Audi-
torias Independente e Interna, para complementar as avaliações junto ao DCIR e DCCE, acom-
panhamento dos principais processos, e certificação quanto ao comprometimento da Administra-
ção para a mitigação dos riscos e o aperfeiçoamento contínuo dos controles internos associados;
Riscos de Mercado e Liquidez: Acompanhamento semanal, por intermédio de relatórios ela-
borados pelo DCIR, dos resultados da carteira �trading� e os limites estabelecidos pela gover-
nança para Value at Risk (VAR), Liquidity Coverage Ratio (LCR) e Reserva Mínima de Liquidez
(RML) - Corretoras de Valores e Grupo Bradesco Seguros, bem como das principais exposições
em moedas, índices e ativos, inclusive da Carteira �Banking�, com correspondentes Economic
Value of Equity (∆EVE); e
Risco de Crédito: Acompanhamento mensal com o DCIR, Recuperação de Créditos e Garan-
tias, e Concessão de Crédito, para avaliação da evolução das principais carteiras de crédito e
níveis de inadimplência (pessoas físicas, pessoas jurídicas, e seus respectivos segmento, mo-
dalidade e setor da economia). Também foram discutidas as suficiências de provisão (vide tópi-
co específico sobre PDD), níveis de concentração e abordagens para recuperação de crédito,
com ênfase nas Expectativas de Perdas Futuras em portfólios Massificados e movimentação dos
Ratings da Dívida Corporativa.

Órgão Reguladores (Questões Regulatórias e Compliance)

Demandas e Expectativas Questionamentos do Bacen: Monitoramento na elaboração das respostas e no progresso para
atendimento às demandas e solução das recomendações e expectativas do Departamento de
Supervisão Direta (Desup) e do Departamento de Supervisão de Conduta (Decon) relativamen-
te à observância da regulamentação e requisitos específicos relacionados a modelos, conduta,
suitability e pessoas vulneráveis, relacionamento com clientes, prevenção à lavagem de dinheiro
e financiamento ao terrorismo;
Termo de Compromisso com o Banco Central (encerrado no 2o semestre/2021): PLDFT
(Banco); e
Acordo de Concentração (encerrado no 2o semestre/2021): Acompanhamento do compromisso
firmado por ocasião da aquisição do HSBC, envolvendo o Conselho Administrativo de Defesa
Econômica (CADE), Bacen, e o Programa de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon).

Relacionamento com Órgãos
Reguladores

Compliance: Análise da efetividade do DCCE e demais estruturas responsáveis por garantir o
cumprimento das leis, regras e regulamentos aplicáveis aos negócios; e
Relatórios Submetidos aos Órgãos Reguladores: O COAUD discutiu os principais elementos
dos Relatórios ICAAP e de Efetividade (Circular no 3.978), encaminhados para o Bacen, e de-
bateu sobre a necessidade de manter foco contínuo na qualidade e confiabilidade dos relatórios
regulatórios.

Prevenção à Lavagem de
Dinheiro e Financiamento ao
Terrorismo

Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo: Contínuo acompanha-
mento quanto ao aprimoramento no gerenciamento do processo de PLD, embasado nos resul-
tados das inspeções regulares dos órgãos internos e externos, nas melhores práticas de gestão
(metodologias, ferramentas e pessoas), permitindo a atuação da Segurança Corporativa com
visão centralizada de análise e despacho frente às movimentações de maior risco ocorridas nas
transações de negócios e em contas correntes.

Tecnologia da informação

Segurança e Controles em
Processos-Chave

Implementações dos Procedimentos de Segurança no Acesso às Informações: Bradesco
e Bradesco Seguros - reuniões com o Conselho de Administração, os Departamentos gestores
envolvidos no �Processo de Gestão de Acesso� e com a KPMG para acompanhar a efetividade
das implementações dos procedimentos de segurança no acesso às informações (sigilosas ou
não), assim como no devido encaminhamento dos sistemas departamentais para o processo
de automatização, dentro da premissa custo x benefício e mitigação dos riscos de imagem e
operacional;
Controles de Aplicativos e Gerais de Tecnologia Da Informação: Gerenciamento de mudan-
ças, segurança (lógica e física), operação computacional e registro, análise e resolução de inci-
dentes e problemas; e
Cyber Security: Contínuo acompanhamento de medidas de segurança, mitigando os riscos as-
sociados.

Desenvolvimento de
Sistemas - Contadoria Geral e
Controladoria

Desenvolvimento de Sistemas para a Contadoria Geral e Controladoria: O COAUD tem
monitorado e acompanhado o impacto sobre o ambiente de risco e de controle decorrente do
desenvolvimento de sistemas que vão aprimorar o processo de elaboração de Demonstrações
Financeiras, centralizando a base de dados, agilizando o tempo de processamento e reduzindo
o volume ajustes manuais, tanto para o Banco Bradesco como para o Consolidado. O Comitê
recebeu atualizações regulares sobre o avanço no programa que são fundamentais para avaliar
a adequação desses processos e os benefícios associados, tais como a agilidade, tempestivi-
dade, e fidedignidade das Demonstrações Financeiras. Adicionalmente, o COAUD solicitou que
a Auditoria Independente e a Auditoria Interna incluíssem a realização de revisões específicas
direcionadas na realização de seus trabalhos, abrangendo o plano de trabalho e gerenciamento
das mudanças.

Temas Emergentes e Desafios Futuros com Impacto Potencial Relevante

GBS - IFRS 17 - Contabilidade
para Contratos de Seguros

Implementação da IFRS 17 - Contabilização de Contratos de Seguro: O Comitê está monito-
rando o projeto em desenvolvimento no Grupo Bradesco Seguros - GBS voltado para a adoção
dos requerimentos estabelecidos no IFRS 17, obrigatório a partir de 1o de janeiro de 2023 para
fins de elaboração de Demonstrações Financeiras Consolidadas, conforme exigência do Bacen,
da CVM e da SEC (mesmo que a Susep e a ANS não estabeleçam a obrigatoriedade para fins
domésticos). O foco do COAUD tem sido a transição e as implicações estratégicas potenciais,
tendo em conta os requisitos do novo modelo contábil para o cálculo do passivo e para o registro
de receitas, cuja experiência internacional indica serem mais amplas e culminarem com impactos
estratégicos no negócio de seguros. A administração do GBS apresentou regularmente detalhes
sobre o processo em andamento, incluindo o programa de transição, e indicou potenciais im-
pactos - genéricos e qualitativos, sem condições ainda de detalhar quantitativamente - nas De-
monstrações Financeiras. Essas discussões foram complementadas por debates com o Auditor
Independente e envolveram também questões de interpretação na aplicação dos requerimentos
da IFRS 17 para os contratos emitidos pelo GBS, identificação das áreas-chave, premissas de
trabalho, design de modelos, investimento em tecnologia e infraestrutura de dados para viabilizar
tal implementação. O Comitê continuará a discutir e acompanhar junto à GBS, e em reuniões
periódicas com o Auditor Independente e com a Auditoria Interna, a aplicação adequada do IFRS
17 ao negócio de seguros do GBS e o impacto do IFRS 17 nas Demonstrações Financeiras,
bem como monitorar a evolução das divulgações do segmento nas Demonstrações Financeiras
Consolidadas (em particular quanto à transparência e comunicação para os investidores), desde
a transição até a completa implementação do referido pronunciamento.

RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA

PARECER DO CONSELHO FISCAL
Os membros do Conselho Fiscal, no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, procederam ao exame do Relatório da Administração e das Demonstrações Contábeis do Banco Bradesco S.A. (Bradesco), referentes ao exercício social findo em
31 de dezembro de 2021, e, com base: (i) no Parecer dos Auditores Independentes, desta data; (ii) nas reuniões com os Auditores Independentes; (iii) nos relatórios do Comitê de Auditoria do Bradesco; (iv) nas análises de documentos e, substancialmente, nas infor-
mações recebidas; e (v) nas reuniões periódicas com os administradores e gestores de áreas do Bradesco, concluíram que os documentos examinados refletem adequadamente a situação patrimonial, a posição financeira e as atividades desenvolvidas pelo Bradesco
durante o exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, corroborando com o julgamento do Comitê de Auditoria de que os controles internos são adequados ao porte e à complexidade de seus negócios, esses estruturados com observância das normas internas e
externas a que se sujeitam e suportados por sistemas que geram os relatórios financeiros, visando a garantir eficiência operacional.
Diante do exposto, os membros do Conselho Fiscal são da opinião de que os documentos examinados estão em condições de serem apreciados pelos acionistas na próxima Assembleia Geral Ordinária do Bradesco.

Cidade de Deus, Osasco, SP, 8 de fevereiro de 2022.
Domingos Aparecido Maia Ariovaldo Pereira José Maria Soares Nunes Ivanyra Maura de Medeiros Correia Cristiana Pereira

Grupo Bradesco Seguros -
Passivos em IGPM

Descasamento de Ativos e Passivos na Bradesco Seguros: O GBS estuda alternativas para
a melhor opção de gestão dos passivos atrelados ao IGPM e, adicionalmente, aos contratos que
contam com cláusula que permite novas contribuições por decisão unilateral dos beneficiários, o
que pode elevar o descasamento hoje existente. Entre as alternativas avaliadas, a contratação
de instrumentos financeiros derivativos, e a consequente adoção de contabilidade de cobertura
(hedge accounting) foi discutida pelo COAUD com o GBS e com o Auditor Independente (vide
tópico específico).

ESG e Risco Climático O COAUD tem acompanhado e avaliado permanentemente os esforços da administração para
incorporar e aprimorar relatórios ESG, e particularmente questões de riscos climáticos, tendo
em conta que os órgãos reguladores do Brasil e dos EUA continuam a dar atenção especial ao
tema. O COAUD debateu em particular o alinhamento da estratégia da Organização Bradesco
na contratação de operações de crédito e na gestão integrada de riscos, particularmente após a
publicação pelo Bacen da Resolução CMN no 4.943, que incluiu requisitos aplicáveis ao geren-
ciamento do risco social, do risco ambiental e do risco climático na estrutura de gerenciamento
de riscos e de capital, e a Resolução CMN no 4.945, com aprimoramentos da Política de Respon-
sabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC) e inovando no requerimento de divulgação de
informações ao público em geral, com vigência a partir de julho de 2022 - em 22 de dezembro
de 2021 foi também publicada a Resolução CVM no 59, introduzindo inovações substanciais
ao requerer informações a serem prestadas a respeito de aspectos ambientais, sociais e de
governança corporativa. Apesar de não identificados impactos de questões climáticas sobre as
Demonstrações Financeiras da Organização Bradesco, o COAUD tem avaliado junto às áreas
competentes o avanço dos processos necessários para o atendimento de tais demandas regu-
latórias. As discussões ao longo do exercício envolveram a área de Crédito, a Bradesco Asset
Management (BRAM), o DCIR, os responsáveis pela gestão da estratégia de sustentabilidade e a
Controladoria e o recém criado Departamento de Sustentabilidade, responsável corporativo pela
coordenação dos assuntos ESG - Ambiental, Social e de Governança.

5. CONCLUSÃO
As atividades exercidas no âmbito de gestão de riscos, compliance, e avaliação do sistema de controles internos corporativo estão
adequadamente direcionadas, considerando o porte e complexidade da Organização Bradesco. O COAUD registra como positivos
os esforços que vem sendo desenvolvidos para a garantia da eficiência das operações, das informações que geram os Relatórios
Financeiros e Contábeis, bem como a observância às normas internas e externas a que se sujeitam as transações.
Relativamente às demandas do Banco Central do Brasil, o COAUD acompanha e monitora o atendimento às demandas apresentadas
pelo Departamento de Supervisão de Conduta - Decon e pelo Departamento de Supervisão Direta - Desup relativas a:
� Observância da regulamentação e requisitos específicos relacionados a modelos, conduta, suitability e pessoas vulneráveis, rela-
cionamento com clientes, prevenção à lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo (PLDFT);

� Avanço na conclusão do Termo de Compromisso sobre PLDFT (Banco Bradesco). (Processo concluído no 2o semestre/2021); e
� Acordo de Concentração firmado na aquisição do HSBC, envolvendo o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE),
Bacen, e o Programa de Proteção e Defesa do Consumidor (Procon). (Processo concluído no 2o semestre/2021).

O COAUD destaca a contínua melhoria nos esforços da Diretoria Executiva para atender tempestivamente, com a qualidade reque-
rida, os pertinentes requerimentos do Bacen, o comprometimento da Alta Administração ao liderar os processos necessários, patro-
cinando e apoiando as ações voltadas à plena superação dos pontos e recomendações, e adoção de procedimentos operacionais e
práticas contábeis em linha com a política interna e ética empresarial da Organização Bradesco.
O Comitê de Auditoria revisou com a Diretoria Executiva as Demonstrações Financeiras auditadas da Organização Bradesco, para
o exercício social findo em 31/12/2021 e discutiu com a KPMG os Principais Assuntos de Auditoria (PAAs) e as recomendações para
aprimoramento do sistema de controles internos, incluindo gestão de riscos, governança e tecnologia da informação, bem como
monitorou a execução dos trabalhos de acordo com o planejamento apresentado no início do exercício, avaliando a qualificação e
independência dos auditores externos.
Relativamente aos principais itens reportados nas Demonstrações Financeiras, o COAUD, após análise e escrutínio dos relatórios
apresentados pela área técnica, concordou com a conclusão da Diretoria Executiva de que:
(i) a provisão para perdas com operações de crédito é adequada, em particular face à conjuntura econômica atual e às incertezas
inerentes ao presente ambiente;
(ii) as previsões, estudos e expectativas de realização do ágio e dos créditos tributários, embasadas em premissas e estimativas de
rentabilidade futura, suportam a recuperabilidade de tais ativos;
(iii) a avaliação dos instrumentos financeiros considerou adequadamente os eventos que culminassem em revisão ou novos julga-
mentos significativos, considerando o ambiente econômico e a característica de tais ativos, e o COAUD considerou satisfatório o tra-
tamento contábil em relação às várias questões relacionadas à classificação nas carteiras de Trading e Banking, ao reconhecimento
de receitas ou perdas, e à apresentação;
(iv) para as provisões e contingências, o COAUD certificou-se quanto à integridade das bases de dados e revisou os critérios e
premissas adotados para a constituição das provisões fiscais, cíveis e trabalhistas, bem como quanto às informações disponíveis
para a classificação de obrigações como �provável� e o que poderia ser estimado com segurança, concordando quanto ao volume de
provisão constituído e que o nível das divulgações em Notas Explicativas fornecem informações adequadas aos investidores acerca
dos passivos contingentes; e
(v) para o Grupo Bradesco Seguros, confirmamos que as Provisões Técnicas são aderentes às Notas Técnicas da Susep e ANS; as
Provisões Técnicas Complementares relacionadas ao descasamento de ativos e passivos em IGPM e para os efeitos decorrentes
da pandemia do COVID-19 foram constituídas em bases e critérios razoáveis e coerentes, e em montantes adequados; os ativos
garantidores vinculados às Reservas Técnicas (TVM e Outros Ativos) foram avaliados corretamente, com base em procedimentos
tecnicamente recomendados e requeridos pelos órgãos reguladores.
O COAUD acompanha os estudos em andamento relativos às alternativas para a gestão de passivos atrelados ao IGPM, que po-
dem envolver potencialmente a contratação de instrumentos financeiros derivativos e adoção da contabilidade de cobertura (hedge
accounting), e monitora o projeto em desenvolvimento para a implementação da IFRS 17 - Contabilidade para Contratos de Seguro,
cuja adoção é obrigatório para a elaboração das Demonstrações Financeiras Consolidadas a partir de 1o de janeiro de 2023, focando
na transição e nas implicações estratégicas.
Dado o presente ambiente de negócios ainda impactado pela pandemia do COVID-19, o COAUD se concentrou na capacidade da
Organização em manter fortes controles internos no contexto dos desafios trazidos, implementando novo ambiente de trabalho e
mantendo número significativo de funcionários trabalhando remotamente, apesar do retorno gradual das atividades presenciais - com
a observância de todos os protocolos de segurança recomendados pelo Ministério da Saúde.
Tendo em conta as tratativas com a Diretoria Executiva e a KPMG e considerando os processos subjacentes utilizados para
preparar os relatórios financeiros, o COAUD entende que as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social findo
em 31/12/2021 estão apresentadas, em todos os aspectos relevantes, de forma equilibrada e compreensível, fornecendo aos
acionistas as informações necessárias para a avaliação da posição financeira e do desempenho da Organização Bradesco,
bem como dos aspectos relevantes do seu modelo de negócio, estratégia e riscos, e recomenda ao Conselho de Administra-
ção a aprovação das citadas Demonstrações Financeiras.
6. PRIORIDADES DO COAUD PARA 2022
O ambiente econômico no Brasil a partir do 3o trimestre de 2021 trouxe desafios adicionais, com aumento significativo da inflação,
desemprego fechando o ano de 2021 em níveis elevados, queda no rendimento médio do brasileiro, preocupações do Mercado com
a manutenção do equilíbrio fiscal, e elevação da taxa básica de juros pelo Bacen, que empreendeu política monetária mais restritiva
para conter o avanço dos preços em geral. Em tal contexto, o Real continuou a apresentar desvalorização significativa em relação às
principais moedas estrangeiras e a percepção de risco dos investidores em relação ao Brasil se elevou. Apesar do esperado cresci-
mento do PIB no ano, a perspectiva para 2022 é de um período igualmente desafiador.
Além dos temas relevantes objeto de acompanhamento (destacados no capítulo 5 deste Relatório), o COAUD continuará a monitorar
os impactos das mudanças no ambiente econômico e da pandemia do COVID-19, particularmente nos processos necessários para
a observância dos requisitos do IFRS 9 para o cálculo da perda esperada, a implementação de mudanças regulatórias em grande
escala como as relativas a ESG, e em particular as demandas do Bacen quanto ao risco climático, a adoção integral do IFRS 9 para
todos os instrumentos financeiros e o tratamento tributário e de capital regulamentar, os requisitos para a completa implementação
do IFRS 17 - Contratos de Seguro e a evolução das alternativas voltadas para o equilíbrio da performance do Grupo Bradesco
Seguros (GBS).
Nesse contexto, o COAUD dedicará tempo significativo para entender, em particular, os impactos no resultado (performance) da
Organização Bradesco, no ambiente de riscos e controles internos, e nos modelos utilizados para a análise e cálculo da provisão
para perdas com operações de crédito e para a avaliação de ativos e passivos. O Comitê discutirá cuidadosamente os principais
julgamentos e premissas em relação aos cenários econômicos futuros, a razoabilidade das ponderações e julgamentos, e o impacto
nas Demonstrações Financeiras e divulgações pertinentes.
Entre as ações específicas, o COAUD continuará a (i) aprimorar a comunicação com os comitês de auditoria das empresas contro-
ladas para garantir que haja um compartilhamento eficaz de conhecimentos, preocupações e respectivas soluções; (ii) monitorar a
execução do Plano Anual da Auditoria Interna e do plano de trabalho da Auditoria Independente, para a consideração de ajustes ne-
cessários em virtude da evolução dos efeitos da pandemia, incluindo os riscos diretamente associados ao evento e a gestão desses
riscos; (iii) buscar coordenação adequada com outros comitês do Conselho de Administração, especialmente o comitê de supervisão
de risco, regulamentação e conformidade; (iv) garantir a eficácia do Comitê, levando em consideração quaisquer áreas de melhoria
contínua e permitindo tempo suficiente para um debate de qualidade sobre os principais tópicos e questões identificados pelaAuditoria
Independente e Auditoria Interna.
Adicionalmente, o COAUD concentrará esforços para compreender os impactos dos novos modelos negócios e concorrentes
(Fintechs), da transformação digital no sistema bancário brasileiro (PIX, Open Banking) e da evolução tecnológica digital (uso de Cloud
e novos canais), sobretudo nos aspectos de atendimento às demandas do mercado (alinhadas à estratégia de Clientecentrismo) e do
Banco Central do Brasil nas questões de conduta (Atendimento a clientes, Clientes vulneráveis, e Prevenção a Lavagem de Dinheiro
e Financiamento ao Terrorismo), e foco na capacitação do quadro de funcionários, em especial aqueles envolvidos com as áreas de
controle, riscos e auditoria interna, a fim de resguardar essas atividades e garantir a sua efetividade.
Finalmente, considerando as crescentes expectativas relacionadas a ESG com claros sinais de aceleração para o estabelecimento
de requerimentos padronizados para divulgação, sejam impulsionados pelo mercado (força-tarefa ESG e Clima da SEC e a criação
em novembro de 2021 do International Sustainability Standards Board - ISSB anunciada durante a COP-26 realizada em Glasgow),
impostos pelos reguladores (Resoluções CMN no 4.943, 4.944, e 4.945, de 2021, que tratam de gerenciamento dos riscos social, am-
biental e climático, e Resolução CVM no 59, sobre o mesmo tema) ou em discussão por esses (a Susep publicou a Consulta Pública
44, de 2021, com minuta de Circular estabelecendo requisitos para a oferta de produtos e mensuração do desempenho das atividades
e operações, com prazo para comentários até março de 2022), os requisitos relacionados à gestão de riscos e comunicações ao
público em geral relativas a ESG evoluirão e aumentarão rapidamente. Diante das informações atuais, o COAUD mantém-se atento
aos eventuais impactos decorrentes dos temas ESG nas Demonstrações Financeiras e ambiente de riscos. No entanto, considerando
o interesse particular dos reguladores e investidores, será fundamental para o Comitê compreender a qualidade dos dados, controles
internos, processos, governança e divulgação nas Demonstrações Financeiras, bem como o papel daAuditoria Independente e daAu-
ditoria Interna. Nesse contexto, continuaremos a monitorar o cenário de relatórios ESG e avaliar as implicações para a Organização,
incluindo a comunicação com as partes interessadas.

Cidade de Deus, Osasco, SP, 8 de fevereiro de 2022.

COMITÊ DE AUDITORIA
ALEXANDRE DA SILVA GLÜHER

(Coordenador)
AMARO LUIZ DE OLIVEIRA GOMES

(Especialista Financeiro)
PAULO RICARDO S. BIANCHINI

(Membro)
JOSÉ LUIS ELIAS

(Membro)
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IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2023/030682

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

NOME MARCELO DA SILVA REGO
REGISTRO 1SP301478/O-1
CATEGORIA CONTADOR
CPF 185.578.988-43

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão:   São Paulo, 24/02/2023 às 14:28:38

Válido até: 25/05/2023

Código de Controle: 9289.6522.1220.6889

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRT 14/PF - POSTO FISCAL DE OSASCO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº SFP-CER-2023/00789

Nome: BANCO BRADESCO S.A.
 60.746.948/0001-12 CNPJ:

 NÚCLEO CIDADE DE DEUS , S/Nº , VILA YARA , OSASCO - SP , CEP: 06029-Endereço:
900 

 Ativo Situação Cadastral:
 DRT 14/PF - POSTO FISCAL DE OSASCOPosto Fiscal de vinculação:

CERTIFICO QUE O INTERESSADO ACIMA NÃO CONSTA INSCRITO NO
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DA SECRETARIA DA FAZENDA E

PLANEJAMENTO PELO CNPJ SUPRA, E QUE INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS
RELATIVOS AO ICM/ICMS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE

EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

OBS: NÃO FORAM SOLICITADAS PELO INTERESSADO PESQUISAS
RELATIVAS AOS DEMAIS TRIBUTOS ESTADUAIS, IPVA, ITB I-CAUSA MORTIS E

DOAÇÕES/ITCMD E TAXAS.

Finalidade: LEVANTAMENTO DE DÉBITOS

Avisos:
 Esta certidão NÃO versa sobre: (a) Eventuais débitos fiscais de outros estabelecimentos do1 -

interessado; (b) Outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima;
 Esta certidão só se aplica ao estabelecimento (matriz ou filial) acima indicado, não incluindo2 -

outros estabelecimentos da mesma empresa, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado
de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de
certidão emitida para pessoa física, não é pesquisado na base de dados a existência de débito
para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

 A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação3 -
vigente.

 Prazo de validade da certidão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT nr. 20 de 4 - 01/04/98
(DOE de ).02/04/98

Local:
DRT 14/PF - POSTO FISCAL DE OSASCO

Data:
10 de fevereiro de 2023.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

DRT 14/PF - POSTO FISCAL DE OSASCO

2

Mario Fiaschi
AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL

Certidão emitida nos termos das Portarias CAT 20 de  (DOE de ) e CAT 135 de 01/04/98 02/04/98
 (DOE de ).18/12/2014 19/12/2014

Osasco, 10 de fevereiro de 2023.

PAULO PEREIRA GONÇALVES 
TÉCNICO DA FAZENDA ESTADUAL TEFE 
DRT 14/PF - POSTO FISCAL DE OSASCO 

Mario Fiaschi 
CHEFE 

DRT 14/PF - POSTO FISCAL DE OSASCO

S
F

P
C

E
R

20
23

00
78

9A

Assinado com senha por PAULO PEREIRA GONÇALVES - 10/02/2023 às 15:31:22 e MARIO FIASCHI - 13/02/2023 às 09:07:18.
Documento Nº: 64903179-2573 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=64903179-2573

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

32











01/03/2023 11:43 Certidão de Pessoa Jurídica Não Inscrita - Impressão

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(n1u0dlat52bf3eqggxnqa1hp))/Pages/Cadastro/Certidoes/CertidaoNaoInscrito.aspx?A 1/1

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Certidão de Pessoa Jurídica não inscrita no Cadastro de Contribuintes

CNPJ 60.746.948/0001-12

Não existe Inscrição Estadual no cadastro de contribuintes do Estado de São Paulo associado ao CNPJ 60.746.948/0001-12 até a data e hora
de emissão desta certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 01/03/2023 11:42:52

Código de controle da certidão: e68b4cfb-9c77-43c1-b80d-477883ea6c26

Obs.: esta certidão não é válida para produtores rurais.

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(n1u0dlat52bf3eqggxnqa1hp))/Pages/Login.aspx


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

              A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – DICOGE 1 CERTIFICA , atendendo solicitação formulada

por BANCO BRADESCO SA,  inscrita  no  CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12,  para  fins  de  CONCORRÊNCIA

PÚBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS FINALIDADES, a existência na Comarca de São Paulo das seguintes

Unidades Extrajudiciais:

OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS

• 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Tabatinguera - nº 140 - Loja 1 - Térreo - 1020901
◦ Responsável: FLAUZILINO ARAUJO DOS SANTOS

• 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Vitorino Carmilo - nº 576 - 1153000
◦ Responsável: JERSE RODRIGUES DA SILVA

• 3º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Jacareí - nº 23 - 1319040
◦ Responsável: George Takeda

• 4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Alameda Vicente Pinzon  - nº 173 - 11° andar - 4547130
◦ Responsável: IVAN JACOPETTI DO LAGO

• 5º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ R. Marquês de Paranaguá - nº 359 - Sobrado - 1303050
◦ Responsável: Sergio Jacomino

• 6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Av. Francisco Mesquita - nº 1000 - Ancora N - 3153001
◦ Responsável: RAFAEL RICARDO GRUBER

• 7º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Augusta - nº 356 - 1304000
◦ Responsável: ADEMAR FIORANELLI

• 8º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Bento Freitas - nº 256 - 1220000
◦ Responsável: JOELCIO ESCOBAR

• 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Augusta - nº 1062 - 1304001
◦ Responsável: Francisco Raymundo

• 10º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Inácio Pereira da Rocha - nº 142 - 1º andar - 5432010
◦ Responsável: Flaviano Galhardo

• 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL

A
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

xt
ra

ju
di

ci
al

.tj
sp

.ju
s.

br
/c

er
tid

ao
/o

rig
in

al
id

ad
e 

pa
ra

 c
on

su
lta

r 
a 

or
ig

in
al

id
ad

e 
de

st
e 

do
cu

m
en

to
. 8

67
49

74
61



◦ Rua Nelson Gama de Oliveira - nº 235 e 365 - 5734150
◦ Responsável: PLÍNIO ANTONIO CHAGAS

• 12º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Major Angelo Zanchi - nº 623 - 3633000
◦ Responsável: BENEDITO JOSÉ MORAIS DIAS

• 13º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida São Gabriel - nº 201 - 1º andar - 1435001
◦ Responsável: CLAUDIR APARECIDO COUTINHO

• 14º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Jundiaí - nº 50 - 7º andar - 4001140
◦ Responsável: RICARDO NAHAT

• 15º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Conselheiro Crispiniano - nº 29 - 3º andar - 1037001
◦ Responsável: ROSVALDO CASSARO

• 16º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ R. Pamplona - nº 1593 - 1405002
◦ Responsável: VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ

• 17º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Japurá - nº 43 - 1º Subsolo - 1319030
◦ Responsável: FRANCISCO VENTURA DE TOLEDO

• 18º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Liberdade -  nº 823 -  1º e  2º andares -  Edifício WRK TOWER -

1503001
◦ Responsável: Bernardo Oswaldo Francez

OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

• 1º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Dr. Miguel Couto - nº 44 - 1008010
◦ Responsável: PAULO ROBERTO DE CARVALHO RÊGO

• 2º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Senador Paulo Egídio - nº 72 - Conjunto 110 - 1006010
◦ Responsável: GENTIL DOMINGUES DOS SANTOS

• 3º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Praça Padre Manuel da Nóbrega - nº 20 - 1015010
◦ Responsável: José Maria Siviero

• 4º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua XV de Novembro  - nº 251 - 5º Andar - 1013001
◦ Responsável: ROBSON DE ALVARENGA

• 5º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Quinze de Novembro - nº 251 - 4º andar - 1013001
◦ Responsável: Paula da Silva Pereira Zaccaron

• 6º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Benjamin Constant - nº 152 - térreo - 1005000
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◦ Responsável: RADISLAU LAMOTTA
• 7º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua XV de Novembro   - nº 251 - 1º andar - 1013000
◦ Responsável: VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF

• 8º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Praça Padre Manuel da Nobrega - nº 21 - 5º andar - 1015010
◦ Responsável: GERALDO JOSÉ FILIAGI CUNHA

• 9º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Boa Vista - nº 314 - 2º andar Cj. A, B e C - 1014000
◦ Responsável: ALFREDO CRISTIANO CARVALHO HOMEM

• 10º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA
JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua XV de Novembro - nº 251 - 2º andar  - 1013001
◦ Responsável: Giovanni Cury Ramos Faria e Silva

TABELIÃES DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

• 1º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Avenida Brigadeiro Luis Antonio - nº 371 - Sobreloja - 1317000
◦ Responsável: JOSE CARLOS ALVES

• 2º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Rua Boa Vista  - nº 314 - 1º andar - 1014000
◦ Responsável: MARIA PALMYRA RODRIGUES SILVA KRISTALAS

• 3º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Largo São Francisco - nº 34 - 1º, 2º e 3º andares - 1005010
◦ Responsável: CLAUDIO MARÇAL FREIRE

• 4º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Avenida Brigadeiro Luís Antônio  - nº 319 - 1317000
◦ Responsável: VALDIRENE LUZIA DE LIMA

• 5º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Rua da Glória - nº 168 - 1510000
◦ Responsável: RUBEM GARCIA

• 6º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Rua Francisca Miquelina - nº 325 - 1316000
◦ Responsável: CLAUDIA MARTINS JALES

• 7º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Rua da Glória  - nº 152 - 1º/2º andares - 1510000
◦ Responsável: SONIA MURACA GALVANI

• 8º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
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◦ XV de Novembro - nº 331 - 1013001
◦ Responsável: JOSÉ ROBERTO FERREIRA GOUVÊA

• 9º  TABELIÃO  DE  PROTESTO  DE  LETRAS  E  TÍTULOS  DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Praça João Mendes - nº 52 - 2ª Sobreloja - 1501000
◦ Responsável: MARISA DE FREITAS MORAIS

• 10º  TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E  TÍTULOS DA COMARCA DA
CAPITAL
◦ Praça João Mendes - nº 48 - Sobreloja - 1501000
◦ Responsável: JOSÉ OTAVIO DOS SANTOS PINTO

TABELIÃES DE NOTAS

• 1º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL (acervo recolhido ao 9º 
Tabelião de Notas da Capital)
◦ Rua Marconi - nº 124 - 1º ao 6º andar - null
◦ Responsável: PAULO ROBERTO FERNANDES

• 2º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Paulista - nº 1776 - 1310921
◦ Responsável: ANDERSON HENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA

• 3º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida São Luis - nº 192 - Lojas  23 e 24 - Térreo - 1046913
◦ Responsável: EDUARDO DA SILVA RESSUREICAO

• 4º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida 9 de Julho  - nº 4.407 - 1407100
◦ Responsável: OSVALDO CANHEO

• 5º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Americo Brasiliense - nº 1863 - 4715005
◦ Responsável: ALEXSANDRO SILVA TRINDADE

• 6º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Francisco Matarazzo - nº 682 - Prédio Azul - 5001000
◦ Responsável: HENRIQUE DE ALMEIDA PRADO FRANCESCHI

• 7º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Alameda Santos - nº 1362 - 1418100
◦ Responsável: EDUARDO MARTINES JÚNIOR

• 8º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL (acervo recolhido ao 9º 
TN Capital)
◦ Rua Marconi - nº 124 - 1º ao 6º andar - 1047000
◦ Responsável: PAULO ROBERTO FERNANDES

• 9º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Marconi - nº 124 - 1º ao 6º Andar - 1047000
◦ Responsável: PAULO ROBERTO FERNANDES

• 10º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Pedro de Toledo - nº 214 -   - 4039000
◦ Responsável: MARIA PAULA PACHI MONTEIRO DA SILVA

• 11º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Domingos de Morais - nº 1062 - 4010100
◦ Responsável: PAULO AUGUSTO RODRIGUES CRUZ

• 12º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Alameda Santos - nº 1470 - 1418100
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◦ Responsável: JOÃO ALBERTO GAUDENCI
• 13º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Rua Princesa Isabel - nº 363 - 4601001
◦ Responsável: AVELINO LUIS MARQUES

• 14º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Antonio Bicudo - nº 64 - 5418010
◦ Responsável: PAULO TUPINAMBÁ VAMPRÉ

• 15º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Av Doutor Cardoso de Melo - nº 1855 - 3º andar conj 31 - 4548903
◦ Responsável: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

• 16º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Augusta - nº 1638 - loja - 1304001
◦ Responsável: FABIO TADEU BISOGNIN

• 17º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ RUA VERGUEIRO - nº 128 - 2º ANDAR - 1504000
◦ Responsável: JUSSARA CITRONI MODANEZE

• 18º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Paes de Barros - nº 3287 - 3149000
◦ Responsável: LUCIANA DE VITA ARRUDA

• 19º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Rebouças - nº 3839 - 5401450
◦ Responsável: ANDRÉ MEDEIROS TOLEDO

• 20º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Joaquim Floriano - nº 889 - 4534013
◦ Responsável: ANDRÉ RIBEIRO JEREMIAS

• 21º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Libero Badaró - nº 386 - 1008000
◦ Responsável: LUIZ AFFONSO SPAGNUOLO MEDINA

• 22º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Brigadeiro Luis Antonio - nº 3745/3729 - 1401001
◦ Responsável: ANA PAULA FRONTINI

• 23º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Duarte de Azevedo - nº 190 - 2036021
◦ Responsável: GISELLE DIAS RODRIGUES OLIVEIRA DE BARROS

• 24º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Alvares Penteado - nº 97 - Sobreloja- 1º e 2º andares - 1012001
◦ Responsável: LUCAS MARÇON BORGES

• 25º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Afonso Sardinha - nº 290 - 5076000
◦ Responsável: DANIELE GRACE MAXIMO LINHARES

• 26º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Praça João Mendes - nº 42 - 1º, 2º e 3º andares - 1501907
◦ Responsável: PAULO ROBERTO GAIGER FERREIRA

• 27º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida São Luís - nº 59 - 1046001
◦ Responsável: Alexandre Gonçalves Kassama

• 28º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Coelho Lisboa - nº 233 - 235 - 3323040
◦ Responsável: CARLA WATANABE

• 29º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Açocê - nº 308 - térreo - 4075021
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◦ Responsável: PRISCILA DE CASTRO TEIXEIRA PINTO LOPES AGAPITO
• 30º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DA CAPITAL

◦ Avenida Brigadeiro Faria Lima - nº 2859 - 1452000
◦ Responsável: FERNANDO DOMINGOS CARVALHO BLASCO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

OFICIAIS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

CAPÃO REDONDO DA COMARCA DA CAPITAL
◦ ESTRADA DE ITAPECERICA - nº 3.732 - 5835004
◦ Responsável: CLAUDINEI JOSÉ PIRES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

JARDIM SÃO LUIS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Estrada de Itapecerica - nº 305 - 5835001
◦ Responsável: EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

SAPOPEMBA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Vila Ema - nº 5956 - 3281001
◦ Responsável: ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS NETO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO DISTRITO DE

SÃO MATEUS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Ragueb Chohfi - nº 370 - 8375000
◦ Responsável: DANIELA SILVA MROZ

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Boaventura Rodrigues da Silva - nº 112 - 3801120
◦ Responsável: MARIA BEATRIZ LIMA FURLAN

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE GUAIANASES DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Evaldo Calabrez - nº 120 - 8410070
◦ Responsável: MAURICIO RONALDO DE NOVAES CORREIA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE ITAIM PAULISTA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Tiburcio de Sousa - nº 215 - 8140000
◦ Responsável: RODRIGO FERACINE ÁLVARES

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE ITAQUERA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Américo Salvador Novelli - nº 389 - 8210090
◦ Responsável: FRANCISCO MARCIO RIBAS
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• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE JARAGUÁ DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida  Raimundo  Pereira  de  Magalhães  -  nº  11001  -  Loja  2001-A

CANTAREIRA NORTE SHOPPING - 2984035
◦ Responsável: MONETE HIPOLITO SERRA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE PARELHEIROS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Estrada Ecoturística de Parelheiros - nº 1762 - 4881005
◦ Responsável: ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE PERUS DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Crispim do Amaral - nº 10 - 5207180
◦ Responsável: ATHARYE DIOGO DE FARIA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA DA COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Marechal Tito - nº 108 - 8010090
◦ Responsável: ANDREA SANTOS GIGLIOTTI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES

E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO - SÉ - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Rangel Pestana - nº 273 - 1º  andar - 1017000
◦ Responsável: GENY DE JESUS MACEDO MORELLI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO

- LIBERDADE - COMARCA DA CAPITAL
◦ rua Tamandaré - nº 768 - Loja 02 - 1525000
◦ Responsável: SILVANA MITIKO KOTI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3º SUBDISTRITO

- PENHA DE FRANÇA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Arnaldo Vallardi Portilho - nº 10 - 3632030
◦ Responsável: MARIO LUIS MIGOTTO

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS  DO  4º  SUBDISTRITO  -  NOSSA SENHORA DO  Ó  -  COMARCA DA

CAPITAL
◦ Avenida Miguel Conejo  - nº 969/979 - 2731060
◦ Responsável: RODRIGO DA COSTA DANTAS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 5º SUBDISTRITO

- SANTA EFIGÊNIA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Ipiranga - nº 1092 - loja térrea - 1040000
◦ Responsável: CARLOS EDUARDO RODRIGUES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 6º SUBDISTRITO

- BRÁS - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Casemiro de Abreu - nº 89 - 3013000
◦ Responsável: VIRGILIO MAURÍCIO DE MATTOS BARROSO FILHO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 7º SUBDISTRITO

- CONSOLAÇÃO - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua da Consolação - nº 2222 - 1302001
◦ Responsável: ALDEGAR FIORI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 8º SUBDISTRITO

- SANTANA - COMARCA DA CAPITAL
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◦ Rua Voluntários da Pátria  - nº 2182 - Santana Shopping - 2010820
◦ Responsável: VINICIUS BARBOSA OLIVEIRA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9º SUBDISTRITO

- VILA MARIANA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Praça Oswaldo Cruz - nº 39 - 4004070
◦ Responsável: JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  10º

SUBDISTRITO - BELENZINHO - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Fernandes Vieira - nº 265 - 3059023
◦ Responsável: JESSE ALVES DOS SANTOS

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 11º SUBDISTRITO

- SANTA CECÍLIA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Pacaembu - nº 1207 - 1234001
◦ Responsável: FERNANDO NAVARRO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  12º

SUBDISTRITO - CAMBUCI - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Albuquerque Maranhão - nº 102 - 1540020
◦ Responsável: Andreia Ruzzante Gagliardi

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  13º

SUBDISTRITO - BUTANTÃ - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Pirajussara - nº 432 - 5501020
◦ Responsável: EVANDRO DA CUNHA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  14º

SUBDISTRITO - LAPA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Coriolano - nº 2030 - 5047002
◦ Responsável: JULIANA PATU REBELLO PINHO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  15º

SUBDISTRITO - BOM RETIRO - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Amazonas - nº 57 - 1123030
◦ Responsável: AMANDA DE REZENDE COUTO PINHEIRO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  16º

SUBDISTRITO - MOOCA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua da Mooca - nº 2338 - 3104002
◦ Responsável: LUIZ ORLANDO DE BARROS SEGALA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  17º

SUBDISTRITO - BELA VISTA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Brigadeiro Luis Antonio - nº 1702 - 1317000
◦ Responsável: FLAVIA BENITO TEIXEIRA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  18º

SUBDISTRITO - IPIRANGA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua dos Sorocabanos - nº 249 - 4202000
◦ Responsável: KARINE MARIA FAMER ROCHA BOSELLI

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  19º

SUBDISTRITO - PERDIZES - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Monte Alegre - nº 342 - 5014000
◦ Responsável: César Augusto Di Natale Nobre

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  20º

SUBDISTRITO - JARDIM AMÉRICA - COMARCA DA CAPITAL
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◦ RUA HENRIQUE SCHAUMANN - nº 518 - 5413010
◦ Responsável: LIANA VARZELLA MIMARY

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  21º

SUBDISTRITO - SAÚDE - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Jabaquara - nº 1535 - 4045002
◦ Responsável: Giovanna Truffi Rinaldi

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 22º SUBDISTRITO - TUCURUVI - COMARCA DA CAPITAL
◦ Nova Cantareira - nº 2503 - 2330001
◦ Responsável: MARIA ELENA CASTAGNOLI COSTA NEVES

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  23º

SUBDISTRITO - CASA VERDE - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Baruel - nº 294 - 2522000
◦ Responsável: Stael Bahiense de Araújo

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  24º

SUBDISTRITO - INDIANÓPOLIS - COMARCA DA CAPITAL
◦ avenida dos Eucaliptos - nº 679 - 4517000
◦ Responsável: RICARDO ALEXANDRE DE ALCANTARA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  25º

SUBDISTRITO - PARI - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Rio Bonito - nº 1478 - 3023000
◦ Responsável: MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  26º

SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Ibitirama - nº 614 - 3134001
◦ Responsável: RENATO LUIZ DE PAULA SOUSA JUNIOR

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  27º

SUBDISTRITO - TATUAPÉ - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Coronel Luis Americano - nº 228/242 - 3308020
◦ Responsável: FLAVIO APARECIDO RODRIGUES GUMIERI

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  28º

SUBDISTRITO - JARDIM PAULISTA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Comendador Calfat - nº 70 - 4537080
◦ Responsável: KATIA CRISTINA SILENCIO POSSAR

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Santo Amaro - nº 6635 - 4701100
◦ Responsável: MARCO ANTONIO CORRÊA MONTEIRO

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 30º SUBDISTRITO - IBIRAPUERA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Padre Antonio José dos Santos - nº 1572 - 4563004
◦ Responsável: RODRIGO VALVERDE DINAMARCO

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS DO 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Mutinga - nº 201 - 5154000
◦ Responsável: EMIR XAVIER DE OLIVEIRA

• OFICIAL DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  E  TABELIÃO  DE

NOTAS  DO  32º  SUBDISTRITO  -  CAPELA DO  SOCORRO  -  COMARCA DA
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CAPITAL
◦ Rua Olívia Guedes Penteado - nº 94 - 4766000
◦ Responsável: LEONARDO GUALBERTO VAN HAUTE ROSA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  33º

SUBDISTRITO - ALTO DA MOOCA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua da Mooca - nº 3878 - 3165002
◦ Responsável: ILZETE VERDERAMO MARQUES

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  34º

SUBDISTRITO - CERQUEIRA CÉSAR - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Frei Caneca - nº 371 - 1307001
◦ Responsável: ADOLPHO JOSÉ BASTOS DA CUNHA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 35 SUBDISTRITO

BARRA FUNDA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Barra Funda - nº 452 - 1152000
◦ Responsável: MICHELLE MESSIAS ESTEVAM RENOSTO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  36º

SUBDISTRITO - VILA MARIA - COMARCA DA CAPITAL
◦ rua Curuça - nº 361 - 2120000
◦ Responsável: Silvia Maria Costa Tymonczak

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  37º

SUBDISTRITO - ACLIMAÇÃO - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Pires da Mota - nº 984 - 1529000
◦ Responsável: Cilene Soares

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  38º

SUBDISTRITO - VILA MATILDE - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Doutor José Paulo - nº 104 - 3509040
◦ Responsável: AMILTON NAVARRO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  39º

SUBDISTRITO - VILA MADALENA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua dos Pinheiros - nº 1065 - 5422012
◦ Responsável: ANDREIA RUZZANTE GAGLIARDI 

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  40º

SUBDISTRITO - BRASILÂNDIA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Av. Deputado Cantidio Sampaio - nº 1457 - Vila Brasilândia - 2860001
◦ Responsável: WILLIAN SANTANA DE BARROS

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  41º

SUBDISTRITO - CANGAÍBA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Cangaíba - nº 950 - 3712000
◦ Responsável: MÁRIO LUIS MIGOTTO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  42º

SUBDISTRITO - JABAQUARA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Fagundes Filho - nº 343 - 4304010
◦ Responsável: JULIA CLAUDIA RODRIGUES DA CUNHA MOTA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  44º

SUBDISTRITO - LIMÃO - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Mandaqui - nº 98 - 2550000
◦ Responsável: CARLOS ALBERTO GALLEGO

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  46º
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SUBDISTRITO - VILA FORMOSA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida Doutor Eduardo Cotching - nº 1649 - 3356001
◦ Responsável: DJALMA SEMEGHINI TOMBI

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  47º

SUBDISTRITO - VILA GUILHERME - COMARCA DA CAPITAL
◦ Avenida General Ataliba Leonel - nº 1498 - 2033000
◦ Responsável: ERICA BARBOSA E SILVA

• OFICIAL  DE  REGISTRO  CIVIL  DAS  PESSOAS  NATURAIS  DO  48º

SUBDISTRITO - VILA NOVA CACHOEIRINHA - COMARCA DA CAPITAL
◦ Rua Edson Andrade Silva -  nº  2-A -  esquina com a Avenida Deputado

Emílio Carlos - 2765050
◦ Responsável: ANDRÉ LUIZ PANCIONI

NADA  MAIS. O  referido  é  verdade  e  dá  fé.  São  Paulo,  31  de  Março  de

2023.-.-.-..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O

■  S E C R E T A R I A  D A  P R I M E I R A  I N S T Â N C I A

SP I  3  –  D I RE TO R IA DE  AP O IO  T ÉC NI CO

                   A Diretoria  de  Apoio Técnico  da Secretaria
                        da Primeira Instância do Tribunal  de Justiça do
                        Estado  de  São  Paulo   –   SPI  3,  atendendo  a

                                                                                                              solicitação de

BANCO BRADESCO SA 
CNPJ 60.746.948/0001-12

CERTIFICA, para  fins  de  Concorrência  Pública,  Licitação  Pública,  Cadastro,  Financiamento,  que  as
certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,
abrangem todos  os  feitos  de 1ª  instância  cadastrados  no  sistema informatizado referentes  a  todas  as
comarcas do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão. 

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas
pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do
Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na
capital,  pois  a  certidão  abrange  os  feitos  não  cadastrados  no  sistema  informatizado.  A  data  de
informatização consta do Comunicado SPI nº 22/2019. 

CERTIFICA ainda que as  certidões de execuções criminais  possuem abrangência estadual,  mas são
necessárias duas certidões: Execuções Criminais – SAJ PG5 e Execuções Criminais SIVEC, ambas expedidas
pela internet. A certidão de Execuções Criminais-SIVEC positiva será expedida somente pelo ofício/Vara de
Execução Criminal no qual tramita a execução criminal. 

CERTIFICA, finalmente,  que  as  certidões  solicitadas  pela  internet  ou  presencialmente,  possuem
assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI nº 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é
válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem
integradas para fins de certidão. 

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base
de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão. 

Prazo de validade desta certidão: 90 dias. 

São Paulo, 31 de Março de 2023  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A  CORREGEDORIA  GERAL  DA  JUSTIÇA  –  DICOGE  1  CERTIFICA,  atendendo  solicitação

formulada  por BANCO  BRADESCO  SA,  inscrita  no  CNPJ sob  nº 60.746.948/0001-12,  para  fins  de

CONCORRÊNCIA PÚBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS FINALIDADES,  que as Unidades a seguir

relacionadas prestam os Serviços Extrajudiciais de Tabelião de Notas, Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica e Registro Civil

das Pessoas Naturais na COMARCA DE OSASCO: 

• 1º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE OSASCO

◦ Avenida João Batista - nº 239 - 6097100

◦ Responsável: CARLOS ALEXANDRE  RIATO ARAUJO

• 2º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE OSASCO

◦ Praça Padroeira do Brasil - nº 231 - 6010090

◦ Responsável: MARCO ANTÔNIO RIBEIRO TURA

• 3º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE OSASCO

◦ Rua Dona Primitiva Vianco - nº 886 - 6016008

◦ Responsável: DINARTE DE OLIVEIRA

• 4º TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE OSASCO

◦ Rua Cônego Afonso - nº 101 - 6010080

◦ Responsável: ELZA DE FARIA RODRIGUES

• TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE OSASCO

◦ Avenida Santo Antonio - nº 2153 - 3º Andar - 6083215

◦ Responsável: YRECE SAMPAIO TRENCH

• 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,  TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE OSASCO

◦ Avenida Santo Antônio - nº 1986 - 6083200

◦ Responsável: LOURIVAL GONÇALVES DE OLIVEIRA

• 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS,  TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE OSASCO

◦ AV HILARIO PEREIRA DE SOUZA - nº 492 - SALA 3001 ANEXO TORRE 2 30 PAV
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- 6010170

◦ Responsável: RUY VERIDIANO PATU REBELLO PINHO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E

TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE OSASCO

◦ Avenida João Batista - nº 259 - 6097100

◦ Responsável: ALEXANDRA LEAL MUSA

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2º SUBDISTRITO DA

SEDE DA COMARCA DE OSASCO

◦ Rua Pedro Fioretti  - nº 240 - 6013070

◦ Responsável: GELSEN ANDRADE ADDARIO

NADA  MAIS. O  referido  é  verdade  e  dá  fé.  São  Paulo,  31  de  Março  de
2023.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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 05/04/2023  0065225864 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   679370  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 04/04/2023,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: **************** 

 BANCO   BRADESCO  ,   CNPJ:   60.746.948/0001-12,   conforme   indicação   constante   do   pedido   de 
 certidão.********************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais 
 do Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 5 de abril de 2023. 

                0065225864 
 PEDIDO N°:  
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Prefeitura do Município de Osasco

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - EXERCÍCIO 2023
Inscrição Municipal

0000015383
Inscrição do IPTU

23242.23.09.0001.00.000.02
Inscrição Estadual Reg. Jucesp

3530002779-5
Nome ou Razão Social

BANCO BRADESCO SA
CPF/CNPJ

60.746.948/0001-12
Início Atividade

10/03/1943
Última Renovação

12/01/2023
Endereço de Localização

NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO
CEP

06029-900
Bairro

VILA YARA
Cidade

OSASCO - SP

OPERACOES BANCARIAS
Descrição da Atividade

CNAE Principal

Nº de Vistoria AVCB/CLCB

342216
Validade do AVCB/CLCB

05/02/2023
Área do AVCB/CLCB

11220,00
Lotação

0

Documento Válido até 31/03/2024 Data da Emissão: 31/01/2023

6422-1/00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

Nº Processo

0/0

Secretaria de Governo
Secretaria Executiva de Fiscalização Licenciamento e Empreendedorismo

Motivo da Alteração
PROVIDENCIADA A ATUALIZAÇÃO DOS CÓDIGOS DE SERVIÇO CONFORME ANALISE DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO
ATRAVÉS DO CNPJ - CNAE  INCLUSÃO DOS CÓDIGOS
15.01,15.02,15.03,15.04,15.05,15.06,15.07,15.08,15.11,15.12,15.13,15.14,15.15,15.16,15.17 E 15.18 REFERENTE AO CNAE 64.22-1/00
- ALIQUOTA 2% -  E CÓDIGOS 17.02,17.03 E 17,12 REFERENTE AO CNAE 82.11-3/00 - ALIQUOTA 2% - AUTO LANÇADO -
PERMANECEM OS CÓDIGOS 15.09 E 15.10 - INCLUSÃO DO CNAE 82.11-3/00 - CMC ALTERADO  ANEXO AO P.A 751/2020
_______________________________________________________________________________________________________________

Observações
EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NOS ARTS. 13 A 16 DA LEI Nº 4.874/17, QUE INSTITUIU O DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO
ELETRÔNICO - DTE, REGULAMENTADO PELO DECRETO Nº 11.935/19, A COMUNICAÇÃO DO FISCO MUNICIPAL COM OS
CONTRIBUINTES SE DARÁ ELETRONICAMENTE, NA FORMA E PRAZOS DOS DISPOSITIVOS LEGAIS SUPRACITADOS.
_______________________________________________________________________________________________________________

Atenção
LEI COMPL. 139 - 24/11/2005 ART. 120 A QUALQUER TEMPO A LICENÇA PODERÁ SER CASSADA, DESDE QUE DEIXEM DE
EXISTIR TODA E QUALQUER CONDIÇÃO QUE A LEGITIMOU, OU QUANDO O SUJEITO PASSIVO, MESMO APÓS AS
APLICAÇÕES DAS PENALIDADES CABÍVEIS, NÃO CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DA MUNICIPALIDADE OU DOS ORGÃOS
SUPERIORES RESPONSÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, AINDA QUE NÃO ATRIBUÍDA ESTA ÚLTIMA AO PODER DE
POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO. A INSCRIÇÃO DEVERÁ SER RENOVADA ANUALMENTE ATÉ O ÚLTIMO DIA ÚTIL DO
MÊS DE MARÇO, FICANDO, AINDA, O RESPONSÁVEL OBRIGADO A COMUNICAR À REPARTIÇÃO COMPETENTE, DENTRO DO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, A CONTAR DA DATA EM QUE OCORREREM AS ALTERAÇÕES QUE SE VERIFICAREM EM
QUALQUER DAS CARACTERÍSTICAS MENCIONADAS, SOB A PENA DE SANÇÕES PREVISTAS EM LEIS.ESTÁ DECLARAÇÃO
DEVERÁ SER MANTIDA NO ESTABELECIMENTO PARA APRESENTAÇÃO AO FISCO, QUANDO SOLICITADO.











PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

SUBSECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

......................

......................

......................

......................

...................... BANCO BRADESCO SA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e multas que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo,
inclusive em relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão, observando-se a
validade desta certidão por 06 (seis) meses, contados a partir da data abaixo, nos termos do
Art. 318, § único da Lei Complementar nº 139 de 24/11/2005. Certificamos que o contribuinte
acima identificado NADA deve a esta prefeitura. É o que cumpre informar. Foi a presente
certidão emitida eletronicamente.

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO Nº 007749/2023

NÚCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - PREDIO NOVO - Vila Yara -
Osasco/SP - 06029-900

Osasco, 3 de Março de 2023

B1E5.4656.C139

Válida até:

Código de Controle da Certidão:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

:

:

:

NOME/RAZÃO SOCIAL :

60.746.948/0001-12

30/08/2023

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: www.financas.osasco.sp.gov.br

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 0000015383

FINALIDADE LICITAÇÃO:



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.746.948/0001-12
Certidão nº: 98116/2023
Expedição: 02/01/2023, às 11:53:39
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BANCO BRADESCO S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 60.746.948/0001-12, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0011326-48.2013.5.01.0001 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0263900-21.1991.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0113300-65.2003.5.01.0006 - TRT 01ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0008100-26.2004.5.01.0009 - TRT 01ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0097100-09.1996.5.01.0012 - TRT 01ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0089000-76.2007.5.01.0013 - TRT 01ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000409-02.2011.5.01.0013 - TRT 01ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0154300-67.1993.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0132900-45.2003.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0141100-70.2005.5.01.0015 - TRT 01ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000284-13.2011.5.01.0020 - TRT 01ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000143-22.2010.5.01.0022 - TRT 01ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0100025-73.2018.5.01.0022 - TRT 01ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0000310-27.2010.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO
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DE JANEIRO) 

0001439-96.2012.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0051000-16.1994.5.01.0028 - TRT 01ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101300-81.1991.5.01.0029 - TRT 01ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101081-77.2019.5.01.0032 - TRT 01ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0101500-16.2009.5.01.0043 - TRT 01ª Região * (43ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010574-74.2014.5.01.0055 - TRT 01ª Região * (55ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010850-56.2015.5.01.0060 - TRT 01ª Região * (60ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0006400-47.2004.5.01.0063 - TRT 01ª Região * (63ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0209300-57.1997.5.01.0065 - TRT 01ª Região * (65ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0057300-68.1994.5.01.0068 - TRT 01ª Região * (68ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0173600-90.1994.5.01.0205 - TRT 01ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

DUQUE DE CAXIAS) 

0024100-64.1993.5.01.0243 - TRT 01ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI) 

0328400-12.2001.5.01.0244 - TRT 01ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI) 

0010287-60.2013.5.01.0245 - TRT 01ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

NITERÓI) 

0001697-83.2014.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0063500-68.1994.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0099600-94.2009.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0100296-52.2017.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0000949-67.2010.5.01.0342 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

VOLTA REDONDA) 

0119000-14.2005.5.01.0471 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ITAPERUNA) 

0181800-70.1996.5.01.0511 - TRT 01ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVA
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FRIBURGO) 

0123000-52.2006.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0002285-96.2011.5.02.0034 - TRT 02ª Região * (34ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0073500-33.2002.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0095900-71.2004.5.02.0201 - TRT 02ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

BARUERI) 

0212100-30.2005.5.02.0201 - TRT 02ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

BARUERI) 

1000949-92.2015.5.02.0521 - TRT 02ª Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 

0011003-18.2015.5.03.0001 - TRT 03ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE BELO

HORIZONTE) 

0002618-86.2013.5.03.0022 - TRT 03ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

BELO HORIZONTE) 

0010545-69.2020.5.03.0051 - TRT 03ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

CARATINGA) 

0075300-94.2007.5.03.0104 - TRT 03ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

UBERLÂNDIA) 

0077300-35.2006.5.04.0020 - TRT 04ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0016200-10.2005.5.04.0022 - TRT 04ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0004200-06.2004.5.04.0024 - TRT 04ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000104-17.2010.5.04.0030 - TRT 04ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

PORTO ALEGRE) 

0000050-58.2012.5.04.0102 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0000583-14.2012.5.04.0103 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0000139-07.2014.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0020988-92.2017.5.04.0104 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

PELOTAS) 

0020367-46.2014.5.04.0122 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE RIO

GRANDE) 

0020801-55.2015.5.04.0201 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

CANOAS) 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão nº 98116/2023. Página 3 de 15

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



0068400-64.2004.5.04.0301 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0083700-32.2005.5.04.0301 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0021077-94.2017.5.04.0305 - TRT 04ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE NOVO

HAMBURGO) 

0020487-46.2019.5.04.0403 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0013100-26.2009.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020090-91.2013.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020208-62.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020485-49.2014.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020586-76.2020.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0020941-28.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021003-97.2018.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021320-61.2019.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021631-23.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021698-85.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0021894-26.2015.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0022118-61.2015.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0022152-02.2016.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0010458-08.2013.5.04.0512 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

BENTO GONÇALVES) 

0001574-33.2010.5.04.0661 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0000150-59.2012.5.04.0701 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA MARIA) 

0000757-43.2010.5.04.0701 - TRT 04ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTA MARIA) 
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0020414-38.2018.5.04.0782 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ESTRELA) 

0048700-63.2008.5.05.0001 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001053-62.2014.5.05.0001 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0212000-77.2003.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0029100-92.2004.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0033600-07.2004.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0030300-95.2008.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000025-95.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001062-60.2010.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000785-10.2011.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000024-71.2014.5.05.0002 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0009600-37.2004.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0076600-54.2004.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0104400-86.2006.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0110700-30.2007.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000829-55.2013.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010122-49.2013.5.05.0003 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0079100-90.2004.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001108-43.2010.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010484-48.2013.5.05.0004 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0050300-17.2002.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0139300-91.2003.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0077900-42.2004.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0147700-60.2004.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0099800-76.2007.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0037900-24.2009.5.05.0006 - TRT 05ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0022700-47.2004.5.05.0007 - TRT 05ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0002800-44.2005.5.05.0007 - TRT 05ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0008700-68.2006.5.05.0008 - TRT 05ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0249400-03.1986.5.05.0009 - TRT 05ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0148100-65.2004.5.05.0009 - TRT 05ª Região ** (9ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0212600-11.2002.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0090900-97.2004.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0047900-13.2005.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0037100-52.2007.5.05.0010 - TRT 05ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0169100-91.1999.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000624-36.2012.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000656-70.2014.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000780-19.2015.5.05.0011 - TRT 05ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0088300-97.2004.5.05.0012 - TRT 05ª Região * (12ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0125000-52.1993.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0127101-08.2006.5.05.0014 - TRT 05ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0000005-94.2012.5.05.0015 - TRT 05ª Região * (15ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0238600-30.2002.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0190100-93.2003.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0093400-84.2005.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0040900-70.2007.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0012500-12.2008.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000796-31.2010.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000564-82.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001186-64.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001326-98.2011.5.05.0016 - TRT 05ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0138200-68.2003.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0051100-41.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0094600-60.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0142100-25.2004.5.05.0017 - TRT 05ª Região * (17ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0065500-28.2002.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0153100-19.2004.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0093400-44.2006.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0142400-08.2009.5.05.0018 - TRT 05ª Região * (18ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0096000-66.2005.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0010270-09.2013.5.05.0020 - TRT 05ª Região * (20ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0190100-90.1994.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0146300-94.2003.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0090400-92.2004.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0050100-54.2005.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000560-90.2012.5.05.0022 - TRT 05ª Região * (22ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0119900-16.1998.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0100300-67.2002.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0105600-34.2007.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000010-58.2013.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000337-32.2015.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0009010-43.2017.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000575-24.2010.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000445-63.2012.5.05.0024 - TRT 05ª Região * (24ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0188500-25.1994.5.05.0025 - TRT 05ª Região * (25ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0073400-56.2007.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0043000-25.2008.5.05.0028 - TRT 05ª Região * (28ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0036300-35.2005.5.05.0029 - TRT 05ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001358-64.2011.5.05.0029 - TRT 05ª Região * (29ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0136600-94.2008.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000414-93.2010.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000631-39.2010.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000421-17.2012.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 
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0091200-56.2005.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0014800-64.2006.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0080200-25.2006.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000838-95.2011.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000510-97.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000847-86.2013.5.05.0032 - TRT 05ª Região * (32ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000497-95.2013.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000139-18.2022.5.05.0033 - TRT 05ª Região * (33ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0081100-33.2005.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000025-25.2012.5.05.0035 - TRT 05ª Região * (35ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0013300-82.2005.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0053400-45.2006.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0030100-49.2009.5.05.0036 - TRT 05ª Região * (36ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0006600-50.2006.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0001283-32.2010.5.05.0038 - TRT 05ª Região * (38ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0039000-17.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0152200-02.2006.5.05.0039 - TRT 05ª Região * (39ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0064600-83.2005.5.05.0133 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMAÇARI) 

0058600-24.2004.5.05.0191 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 

0022400-44.2006.5.05.0192 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 

0181500-37.2003.5.05.0193 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 
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0083300-21.2005.5.05.0194 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

FEIRA DE SANTANA) 

0001444-72.2016.5.05.0251 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

CONCEIÇÃO DO COITÉ) 

0000434-09.2012.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0000460-70.2013.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0001172-65.2010.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0036500-08.2000.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0071100-79.2005.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0082600-11.2006.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0146700-67.2009.5.05.0291 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

0000496-44.2011.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ

DAS ALMAS) 

0000829-93.2011.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ

DAS ALMAS) 

0036500-95.2002.5.05.0401 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ

DAS ALMAS) 

0001207-23.2010.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0033600-06.2007.5.05.0421 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

ANTÔNIO DE JESUS) 

0000754-34.2012.5.05.0461 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0132500-91.1990.5.05.0462 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0136900-57.2004.5.05.0463 - TRT 05ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0129200-22.2007.5.05.0464 - TRT 05ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

ITABUNA) 

0048500-72.2007.5.05.0492 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ILHÉUS) 

0100500-88.2003.5.05.0492 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ILHÉUS) 

0178400-32.1999.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS) 

0219700-61.2005.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS) 

0247900-59.1997.5.05.0511 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

EUNÁPOLIS) 

0015200-13.1999.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0025300-51.2004.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE
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ITAMARAJU) 

0043100-58.2005.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0059500-26.2000.5.05.0521 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAMARAJU) 

0016400-73.2009.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS) 

0043300-06.2003.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS) 

0083500-21.2004.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS) 

0089400-48.2005.5.05.0531 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

TEIXEIRA DE FREITAS) 

0000902-95.2014.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0002040-34.2013.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0179900-23.1993.5.05.0551 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 

0000038-13.2010.5.05.0611 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0123800-13.2003.5.05.0611 - TRT 05ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0000278-62.2011.5.05.0612 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0001443-76.2013.5.05.0612 - TRT 05ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DA CONQUISTA) 

0042900-13.2003.5.05.0621 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAPETINGA) 

0164500-25.2008.5.05.0621 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITAPETINGA) 

0000353-44.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0000366-43.2011.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0000868-74.2014.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0038900-32.2006.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0081700-70.2009.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0090300-22.2005.5.05.0631 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BRUMADO) 

0000400-74.2001.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 
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0032600-95.2005.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0054400-82.2005.5.05.0661 - TRT 05ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0067200-74.2007.5.05.0661 - TRT 05ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

BARREIRAS) 

0000861-33.2013.5.06.0003 - TRT 06ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0000900-59.1992.5.06.0005 - TRT 06ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

3000400-45.1997.5.06.0011 - TRT 06ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE) 

0043500-74.2008.5.06.0251 - TRT 06ª Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO) 

0000205-22.2013.5.06.0312 - TRT 06ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CARUARU) 

0000811-91.2018.5.06.0371 - TRT 06ª Região * (VARA ÚNICA DO TRABALHO DE

SERRA TALHADA) 

0156400-26.2008.5.07.0007 - TRT 07ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

FORTALEZA) 

0051300-05.1997.5.07.0028 - TRT 07ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DA

REGIÃO DO CARIRI) 

2351400-49.2008.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000553-38.2017.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001395-12.2017.5.09.0016 - TRT 09ª Região * (16ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000779-39.2014.5.09.0017 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

JACAREZINHO) 

0000898-97.2014.5.09.0017 - TRT 09ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

JACAREZINHO) 

0001913-49.2015.5.09.0023 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

PARANAVAÍ) 

0002575-71.2013.5.09.0091 - TRT 09ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

MOURÃO) 

0000488-65.2019.5.09.0663 - TRT 09ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0055300-06.2009.5.09.0664 - TRT 09ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0232400-45.2009.5.09.0664 - TRT 09ª Região * (5ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 
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0000036-84.2016.5.12.0046 - TRT 12ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JARAGUÁ DO SUL) 

0130154-88.2014.5.13.0015 - TRT 13ª Região * 

0000577-86.2016.5.13.0015 - TRT 13ª Região * 

0000092-10.2017.5.13.0029 - TRT 13ª Região * (10ª VARA DO TRABALHO DE

JOÃO PESSOA) 

0161300-86.2006.5.15.0011 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BARRETOS) 

0210400-61.2007.5.15.0015 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

FRANCA) 

0000594-26.2011.5.15.0021 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0121600-80.2005.5.15.0030 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

OURINHOS) 

0010607-94.2015.5.15.0037 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

FERNANDÓPOLIS) 

0011150-68.2014.5.15.0058 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BEBEDOURO) 

0010684-40.2015.5.15.0058 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

BEBEDOURO) 

0011447-11.2015.5.15.0068 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ADAMANTINA) 

0011137-68.2016.5.15.0068 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ADAMANTINA) 

0000201-59.2014.5.15.0098 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA) 

0071300-18.2007.5.15.0104 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

0010122-18.2014.5.15.0106 - TRT 15ª Região ** (2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0051700-97.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0000384-57.2012.5.15.0144 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

PEDERNEIRAS) 

0000729-84.2015.5.17.0007 - TRT 17ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 

0001307-58.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 

0001653-09.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 

0001654-91.2017.5.17.0013 - TRT 17ª Região * (13ª VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA) 

0084000-52.2006.5.17.0121 - TRT 17ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ARACRUZ) 
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0013701-97.2007.5.17.0191 - TRT 17ª Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO

MATEUS) 

0007700-67.2008.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0010184-74.2016.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0011500-25.2016.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0011330-19.2017.5.18.0051 - TRT 18ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

ANÁPOLIS) 

0000577-36.2014.5.18.0171 - TRT 18ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE CERES) 

0010710-35.2013.5.18.0281 - TRT 18ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

INHUMAS) 

0011439-27.2014.5.18.0281 - TRT 18ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

INHUMAS) 

0131500-70.2004.5.20.0002 - TRT 20ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0044500-87.2008.5.20.0003 - TRT 20ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0080700-93.2008.5.20.0003 - TRT 20ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0001353-17.2013.5.20.0009 - TRT 20ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE

ARACAJU) 

0057300-06.1993.5.21.0017 - TRT 21ª Região * (VARA DO TRABALHO DE CAICÓ) 

0001367-33.2011.5.22.0003 - TRT 22ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

TERESINA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 287.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
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INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
60.746.948/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/03/1943

 
NOME EMPRESARIAL
BANCO BRADESCO S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRADESCO EST UNIF

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
NUC CIDADE DE DEUS

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
06.029-900

BAIRRO/DISTRITO
VILA YARA

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(11) 3684-5122

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/04/2023 às 10:50:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 60.746.948/0001-12
Razão Social: BANCO BRADESCO SA
Endereço: NUC CIDADE DE DEUS SN / VILA YARA / OSASCO / SP / 06029-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:10/04/2023 a 09/05/2023

Certificação Número: 2023041007472607212939

Informação obtida em 10/04/2023 11:03:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 60.746.948/0001-12
Razão Social: BANCO BRADESCO S.A.

Atividade Econômica Principal:

6422-1/00 - BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL

Endereço:
NUCLEO CIDADE DE DEUS, S/N - VILA YARA - Osasco / São Paulo

Emitido em: 13/03/2023 11:51 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/03/2023 10:18:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: BANCO BRADESCO S.A.
CNPJ: 60.746.948/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

